
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GAB1NETE DO PREFEITO 

DECRETO No 06212006 

"Regulamenta a Lei Municipal n° 1035 de 23 de 
dezembro de 2005 que lnstitui o Codigo Sanitário de 
Barra do Pirai". 

JOSÉ LUIZ ANCHITE, Prefeito Municipal de Barra do Piral, no uso de 
suas atribuicOes legais e constitucionais, 

DECRETA: 

TITULOI 	 4. 

NocOEs PRELIMINARES. 

Art. 1 1  - A defesa e a protecao da saüde, individual e coletiva, no tocte aMimentos, 

engenharia sanitária , saüde do trabaihador, a prevençao e controle de zoonoses e, 

vigi!ância sanitária das farmácias, drogarias e postos de medicamentos, necrotérios, 

cemitérios, que se especifica, serão disciplinadas, neste MunicIpio, pelos princIpios 

deste regulamento, ressalvadas as competências federal e estadual. 

Art. 2 0  - Somente poderão ser expostos a venda alimentos, matérias-primas 

alirnentares, alimentos "in natura", alimentos enriquecidos, alirnentos dietéticos, 

alimentos congelados, alimentos de fantasia ou artificiais, alimentos irradiados, 

aditivos para alimentos, produtos alimentIcios, materiais, arUgos e utensIlios 

destinados a entrar em contato corn alimentos que: 

1 - tenham sido previamente registrados nos órgãos Federal, Estadual e Municipal 

competentes; 

2 - tenham sido embalados, reembalados, transportados, importados ou vendidos por 

estabelecimentos devidamente licenciados, corn prazo de validade, se obrigatOrio; 

3 - tenham sido rotulados segundo as disposicoe's Iegisicoes Federal, Estadual e 

Municipal; 
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4 - obedecarn, na sua composiçao, as especificaçOes do respectivo padrao de 

qualidade, quando se tratar de alimentos padronizados ou daqueles que tenham sido 

declarados no momento do respectivo registro, mesmo quando se tratar de alimentos 

de fantasia ou artificiais ou ainda não padronizados. 

Art. 3 1  - Aplica-se o disposto neste Código as bebidas de qualquer tipo ou 

procedência, aos complementos alimentares, aos produtos destinados a serem 

mascados e a outras substâncias dotadas ou nao de valor nutritivo, utilizadas no 

fabrico, preparacao e tratamento de alimentos, matérias primas alirnentares e 

alimentos "in natura". 

Art. 4 0  - Todo alimento, bern como os requisitos de seu registro obedecerão a 

Legislacao Federal que dispOe a respeito de "Normas Básicas sobre Alimentos". 

Art. 5 0  - A maquinaria, os aparelhos, utensIlios, recipientes, vasilhames e outros 

materials que entrem em contato corn alimentos, empregados no fabrico, manipulacao, 

acondicionamento, transporte, conservaçao e venda dos mesmos deveräo ser de 

material que assegure perfeita higienizacao e de modo a não contaminar, alterar ou 

diminuir o valor nutritivo dos alimentos. 

Paráqrafo 1 1  - A autoridade sanitária poderá interditar, temporária ou definitivamente, 

os materials referidos neste artigo, bern como as instalaçoes que nao satisfacarn Os 

requisitos técnicos e as exigências deste Código e das Normas Técnicas Especlais. 

Parágrafo 20 - E obrigatária a dedetizacao e desratização periódica dos locais 

comerciais e industrials que trabalhem corn alimentos. Esse serviço deve ser feito por 

firmas devidarnente cadastradas na FEEMA. 

Art. 6° - 0 emprego de produtos destinados a higienizacao de alimentos, matérias-

primas alimentares e alimentos "in-natura" oujcipientes u utensilios destinados a 

entrar em contato corn os rnesmos, dependee r6-via autorizacao do órgao 

competente. 
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Art. 70 - A autoridade sanitária, sempre que julgar necessário, poderá exigir provas 

laboratoriais de controle de qualidade dos produtos alimentIcios bern como dos seus 

componentes, através de laboratórios oficiais e credenciados. 

Art. 8 0  - A Secretaria Municipal de Saüde incumbe a aplicacao do disposto neste 

Codigo através dos seus órgaos especificos, incumbindo-lhe, também, coordenar e 

fiscalizar a exato cumprirnento de outras normas próprias, constantes das legislacOes 

Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 9 0  - A autoridade sanitária, no exercIcio de suas atribuicOes, nao comportando 

exceçao de dia nem de hora, terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos que lidem corn gêneros alimenticios, bern corno dos veiculos 

destinados a distribuicao e comércio. 

Parégrafo 1 0  - No exercIcio das respectivas funcOes, a autoridade sanitária fica 

obrigada a exibir a "Carteira de Fiscalizacao", expedida segundo as modelos oficiais. 

Paràgrafo 20  - Será necessária a presença do medico veterinário, engenheiro, 

farmacéutico, enfermeiro ou sanitarista quando a fiscalizacao incidir sobre matéria 

relativa as respectivas profissOes. 

Parégrafo 3 0  - Nos casos previstos no paragrafo anterior, se a Vigilancia Sanitária nao 

dispuser dos profissionais citados em seu quadro, poderã solicitar o apoio da 

Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Agricultura e outros órgaos 

competentes para realizar as ago- es necessárias. 

Art. 10 - Aquele que embaraçar a autoridade incumbida de inspecao e fiscalizacao 

sanitária será punido na forma da Iegislaçao em vigor. 

TITULO ii 

REGISTRO E CONTRO 

Art. 11 - Todo alimento somente será exposta ao consumo 	rtregue a venda depois 
de registrado nos Orgaos Federais e Municipais competentes 	quando for o caso, 
também nos orgaos Estaduais, na forma da Lei. 
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Parãqrafo ünico - Os alimentos industrializados vendidos a granel estarão sujeitos a 
registro quando a Norma Técnica Especial assim o determinar. 

Art. 12 - o registro de aditivos intencionais e de embalagens, equipamentos e 
utensIlios, elaborados e revestidos internamente de substâncias resinosas e 
polimétricas, e o de coadjuvante de tecnologia de fabricaçao, declarado obrigatôrio, 
serão sempre precedidos de análise previa, na forma da Lei Federal. 

TITULO III 

ROTULAGEM 

Art. 13 - as alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotulados de acordo corn a 
legislacao Federal e Normas Técnicas Especiais. 
Paragrafo ünico - Aplicam-se as disposicOes deste artigo aos aditivos intencionais e 
produtos alimentIcios dispensados de registro, bern coma as matérias-primas 
alimentares 'in natura", quando condicionados em embalagens que as caracterizam. 

Art. 14 - Os rótulos deveräo mencionar em caracteres perfeitarnente leg Iveis: 

- a qualidade, a natureza e o tipo de alimento, observadas a definicao, a descricao e 
a ciassificacao estabelecida no respectivo padrão de identidade e qualidade no rôtulo 
arquivado no órgao competente do Ministério da Saüde, no caso alimentos de fantasia 
ou artificiais, ou de alimentos nao padronizados; 

II - name e marca do alirnento; 

III - nome do fabricante ou prod utor; 

IV - sede da fábrica ou local de prod ucao; 

V - nümero do registro do alimento no orgao competente, 

VI - indicacao do emprego de aditivo intencional, mencionando-o expressamente ou 
indicando a côdigo de identificacao correspondente corn a especificacao da classe a 
que pertence; 

VII - nümero de identificaçao da partida, lote, data da fabricaçao e prazo de validade, 
quando se tratar de alimento perecivel; 

VIII - peso ou volume liquido; 

IX - a temperatura maxima permitida para sua perfeita cRnservaca , ando se tratar 
de alimentos perecIveis que exijam conservacão sob refriacao. 

Parágrafo 10 - Os rótulos de alimentos destituidos, total ou 	êialrnente, de urn de 
seus componentes normais, deverão rnencionar a alteracao auto r'lza. 
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Parágrafo 2 1  - Os names cientIficos que foram inscritos nos rOtulos de alimentos 
deveräo, sempre que possIvel, ser acompanhados da denominaçao camum 
correspondente. 

Art. 15 - Os rótulos de alimentas de fantasia ou artificials nao poderao canter 
indicacoes especiais de qualidade, nem trazer mencoes, figuras au desenhos que 
passibilitem falsa interpretacaa, ou que induzarn a consumidor a erra ou engano 
quanta a sua origem, natureza au composicaa. 

Art. 16 - Os rôtulos de alimentos que contiverem corantes artificiais deverão trazer na 
rotulagem a declaraçaa "Calarido Artificialmente". 

Art. 17 - Os rótulos dos alimentas enriquecidos, dos alimentos dietéticos e dos 
alimentas irradiados deveräa trazer a respectiva indicacao em caracteres leg Iveis. 

Paragrafo ünico - a declaracaa de "Alimenta Dietético" deverá ser acompanhada da 
indicacao do tipa de regime a que se destina a praduto, expressa em linguagem de 
fácil entendirnenta. 

Art. 18 - Näa serãa permitidas, na ratulagem, quaisquer indicacOes relativas a 
qualidade do alimenta que nãa sejam as estabelecidas par esse Regime de Narmas 
Técnicas Especiais. 

Art. 19 - As disposicOes deste Código se aplicam aos textas e matérias de 
prapagandas de alirnentos qualquer que seja a velculo utilizado para sua divulgaçaa. 

Art. 20 - Os estabelecimentas, aa venderem alimentas industrializados, a granel ou a 
varejo, manterão indicacoes ao consurnidor quanta a sua arigem. 

TITULO IV 

PADRAO DE IDENTIDADE E QUALIDADE 

Art. 21 - 0 padrão de Identidade e Qualidade dos alimentos, para cada tipo ou 
espécie, obedecerá aa dispasto na Iegislacao Federal sabre: 

1 - denominacao, definicao e compasicãa, compreendendo a descriçaa do alirnento, 
citando a name cientifico, quanda houver, e os requisitas que permitam fixar urn 
criteria de qualidade; 

2 - requisitos de higiene, campreendendo medidas sanitérias cancretas e dernais 
disposicOes necessârias a obtencaa de urn alimento puro, comestIvel e de qualidade 
comercial; 

3 - aditivas de intencionais que podem ser empregados, abrangenda a finalidade do 
ernprego e a limite de adiçao; 

4 - requisitos aplicâveis a peso e medida; 

5 - requisitas relativas a rotulagem e apresentacaa do produto; 
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6 - métodos de coleta de amostra, embalagem e análise do alimento; 

Parágrafo Unico - Os requisitos de higiene abrangerao a padrão microbiolOgico do 
alimento e o limite residual de pesticidas contaminantes tolerados. 

TITULO V 

INsPEcAo E FlscAuzAçAo DE ALIMENTOS 

CAPITULO I 

NORMAS GERAIS 

Art. 22 - A inspeção e a fiscalizacao sanitària serão exercidas pela autoridade 
municipal, dos limites da sua competéncia. 

Art. 23 - A inspecao e a fiscalizaçao de alimentos, se estenderao a publicidade e a 
propaganda qualquer que seja a meio empregado para sua divulgaçao. 

Art. 24 - 0 responsável pelas atividades de manipulacao dos alimentos deve ser 0 

proprietário ou funcionário designado, devidamente capacitado, sem prejuizo dos 
casos onde ha previsao legal para responsabilidade técnica. 

Paráqrafo ünico - 0 responsável pelas atividades de manipulaçao dos alimentos deve 
ser comprovadamente submetido a curso de capacitacao (carga horària de 4 horas), 
abordando, no minimo, os seguintes temas: 

a) contaminantes alimentares; 
b) doencas transmitidas por alimentos; 
c) manipulacão higiénica dos alimentos; 
d) boas Pràticas. 

Art. 25 - 0 poder de policia sanitária será exercido sobre as arnentos, sobre o 
pessoal que os manipula, sobre as locals e instalaçoes onde se fabrique, produza, 
beneficie, manipule, acondicione, conserve, deposite, armazene, transparte, distribua, 
venda ou consuma alimentos. 

Art. 26 - No fabrico, produçao, beneficiamento, manipulacão, acondicionamento, 
conservaçäo, armazenamento, transporte, distribuiçao, venda e consumacao de 
alirnentos, deverão ser observados as preceitos de Timpeza e higiene. 

Art. 27 - E proibido manter, no mesmo recipiente ou transpartar no mesmo 
compartimento de urn velculo, alimentos e substâncias\

sani 

 qu possam 
contaminá-los ou corrompê-los. 

Art 28 - No interesse da saüde pUblica, poderá a autorida ia proibir, nos 
locals que determinar, o ingresso e a venda de generas e produtos a\mentIcios de 
determinadas procedências, quando plenarnente justificados as motivos. \ -. 
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Art. 29 - Pessoas portadoras de doencas infecto-contagiosas ou transmissIveis, 
exceto quando houver urn vetor hospedeiro intermediário obrigatorio, bern como as 
afetadas de dermatoses exsudativas ou esfoliativas ou portadoras de doencas de 
aspecto repugnante não poderão exercer atividades que envolvem contato ou 
manipulaçao de gêneros alimentIcios. 

Art. 30 - Os utensIlios e recipientes dos estabelecimentos onde se consuma 
alimentos deverão ser lavados e higienizados na forma estabelecida pelas Normas 
Técnicas Especiais ou usados recipientes näo reutilizáveis. 

Art. 31 - Nenhurn alimento de ingestão direta poderá ser exposta a venda sem estar 
devidamente protegido contra a poeira, insetos e animals, bern como a contato direto e 
indireto do consumidor. 
Parágrafo Unico - ExcIul-se da exigência deste artigo os alimentos "in natura'. 

Art. 32 - Será proibida a venda, par ambulantes ou em feiras, de produtos alirnenticios 
que não puderem ser objetos desse tipo de comércio. 

Art. 33 - A venda, par ambulante ou em feiras, de produtos perecIveis de consumo 
imediato, poderá ser autorizada pelo poder püblico municipal, que levará em conta as 
condicOes e caracterIsticas locals e do produto, desde que obedecidas as Normas 
Técnicas Especiais. 

Art. 34 - A critérlo da autoridade sanitária e sob pena de apreensao e inutilizacao 
sumária, os alimentos destinados ao consumo imediato, que tenham ou nao sofrido 
processo de coccao, so poderao ser expostos a venda em locals de comércio de 
generos alirnentIcios, em feiras e por ambulantes, se devidamente protegidos. 

Paráqrafo Unico - Excluem-se da exigência deste artigo as alimentos "in natura" e 
aqueles, que, par qualquer forma, possam ser higienizados antes de serem 
consumidos. 

Art. 35 - A critério da autoridade sanitária, que levará em conta as caracteristicas 
locals e de fiscalizacao, poderá, a tItulo precário, ser autorizada a venda de 
determinados tipos de alirnentos em estabelecimentos näo especializados, sob inteira 
responsabilidade da empresa instalada no local corn o outro ramo de atividade. 

Art. 36 - Os generos alimentIcios e bebidas depositadas ou em tränsito nos armazéns 
das empresas transportadoras ficarao sujeitos a fiscalizaçao da autoridade sanitária. 

Parégrafo ünico - As empresas transportadoras serão obrigadas, quando parecer 
oportuno a autoridade sanitéria, a fornecer esclarecimentos sobre as mercadorias em 
tränsito ou depositadas em seus armazéns, a Me dar vista da guia de expedicao ou 
importacao, faturas, conhecimentos e demais documentos relativos as mercadorias 
sob sua guarda, bern como facilitar a inspecao e a coleta de amostras.,_. 

CAPITULO II 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTiCIOS\ 
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Art. 37 - Consideram-se gêneros alimentIcios quaisquer substâncias ou mistura de 
substäncias que se destinern a alimentaçao. 

Art. 38 - So é permitida a produçao de gêneros alimenticios, sua guarda, 
armazenagem, exposiçao a venda e ao comércio quando prôprios para a consumo. 

Parágrafo 1 1  - Próprios para o consumo serão unicarnente as alimentos que se 
acharem em perfeito estado de conservaçao e que por sua natureza, composiçao, 
fabrico, manipulacao, procedéncia e acondicionamento, estiverem isentos de 
nocividade a saUde e de acordo corn as normas sanitárias vigentes. 

Parágrafo 2 0  - lmprOprios para a consumo serão os generos alimenticios: 

a) danificados por umidade ou fermentacao, rancosos, mofados ou 
embolorados, e de caracteres fIsicos ou organolepticos anormais, contendo 
quaisquer sujidades ou que demonstrem descuido na manipulaçao ou 
acondicionamento; 

b) que forem alterados ou deteriorados, ou ainda, contaminados au infectados 
por parasitas; 

C) que forem fraudados, adulterados ou falsificados; 
d) que contiverem substäncias tOxicas ou nocivas a saüde; 
e) que forem prejudiciais ou imprestáveis a alimentaçao, par qualquer motivo; 
f) que não estiverem de acordo corn a legis!açao em vigor. 

Art. 39 - Considerar-se-ão contarninados ou deteriorados produtos alimenticios que, 
pela açao da umidade, luz, ternperatura, microorganismos patologicos ou saprófitas 
capazes de transmitir doencas aos homens ou aos anirnais, contenham 
microorganismos indicativos de contaminaçao de origem fecal ou de produzir 
deterioraçao de substéncias aUmenticias, tais como enegrecimento, gosto ácido, gas 
sulfIdrico ou gasogéneos suscetIveis de produzir estofamento do vasilhame. 

Art. 40 - Considerar-se-ão alterados as produtos alimenticios que, pela açao da 
urnidade, luz, temperatura, micraorganisrnos, parasitos, conservação e 
acondicionamento inadequado ou par qualquer outra causa, tenham sofrido avaria, 
deterioracao e estiverern prejudicados em sua pureza, cornposiçao ou caracterIsticas 
organolépticas. 

Art. 41 - Considerar-se-ão adulterados as produtos alimenticios: 

a) quando estiverem sido adicionados ou misturados corn substéncias que Ihes 
modifiquem a qualidade, reduzam a valor nutritivo ou provoquem deterioração; 

b) quando se Ihes tiver tirado, embora parcialmente, urn de seus elementos de sua 
constituicao normal; 

c) quanda contiverern substâncias ou ingredientes nocivos a saüde ou substâncias 
conservadoras de usa proibido; 

d) que tiverern sido, no todo ou em parte, substituidosoutr s e qualidade 
inferior; 

e) que tiverem sidos coloridos, revestidos, aromatizados 	adicionados de 
substâncias estranhas, para efeito de ocultar qualquer fraude 	de alteracao 
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ou de aparentar melhor qualidade que a real, exceto nos casos expressamente 
permitidos pela legislacao vigente. 

Paráqrafo ünico - As disposiçOes das ailneas "A" e "B" nao compreendem os leites 
preparados, produtos dietéticos, nem outros produtos alimenticios legalmente 
registrados. 

Art. 42 - Considerar-se-äo fraudados os produtos alimenticios: 

a) que tiverem sido, no todo ou em parte, substituidos em relaçao ao indicado no 
recipiente; 

b) que na composicao, peso ou medida, diversificarem do anunciado nos 
invôlucros ou rôtulos e não estiverem de acordo corn as especificaçOes exigidas 
pela Iegislacao em vigor. 

Art. 43 - 0 asseio e limpeza deverão ser observados no fabrico, produçao, 
manipulaçao, preparacao, conservaçao, acondicionamento, transporte e venda de 
generos alirnentIcios. 

Art. 44 - E considerada matéria-prima alimentar toda substäncia de origem vegetal ou 
animal, em estado bruto que, para se transformar em alimento, deva sofrer tratamento 
ou transformacao da natureza fIsico-quimico. 

Paráqrafo 10 - Alimento "in natura" é todo alimento de origem animal ou vegetal, para 
cujo consumo imediato seja necessária apenas a remocao da parte não comestivel. 

Parágrafo 20  - Alimento de fantasia ou artificial é todo aquele preparado corn 0 objetivo 
de imitar alimento natural e em cuja composicäo entrem substàncias näo encontradas 
no alimento a ser imitado. 

Art. 45 - Os géneros alimenticios somente poderão ser confeccionados corn matérias 
permitidas e que satisfaçam as exigéncias da legislacao vigente. 

CAPITULO III 

COLETA DE AMOSTRAS E ANALISE FISCAL 

Art.46 - Compete a autoridade sanitària realizar, periodicamente ou quando julgar 
necessário, coleta de amostras de alimentos, matérias primas para alimentos, aditivos, 
coadjuvantes, recipiente, produtos e materiais que forem de interesse sanitário, para 
efeito de análise fiscal. 

Art. 47 - Coleta de amostra será feita sem interdiçao da mercadoria, quando se tratar 
de análise fiscal de rotina. 

Paráqrafo ünico - Se a análise fiscal de amostra colhi em fiscal 	ao de rotina for 
condenatória, a autoridade sanitária poderá efetuar nà' colet de amostra, corn 
interdicao da rnercadoria, lavrando o termo de interdicao. 

TRAVESSA ASSUMPcAO, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 TEL. 0 XX 244431622 
1'11X0 

 XX 244431316 
CNPJ. 28.576.08010001-47 	 \ 



• ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAA DO PIRA 

-- 	GABINETE DO PREFEITO 

Art. 48 - A coleta de amostra, para fins de análise, será feita mediante a lavratura de 
termo de coleta de amostra e esta deverá ser em quantidade representativa do 
estoque existente, dividida em 03 (trës) invOlucros tornadas invioláveis, para assegurar 
sua autenticidade e conservadas adequadamente, de modo a assegurar suas 
caracteristicas originals. 

Paráqrafo 1 1  - Das amostras coihidas, duas serão enviadas ao laboratório oficial para 
análise fiscal, a terceira ficará em poder do detentor ou responsável pelo alimento, 
servindo esta ultima para eventual perIcia ou contraprova. 

Parágrafo 2 1  - Se a quantidade ou a natureza do alimento nao permitir a coleta de 
amostra, na forma prevista neste regulamento e em Normas Técnicas Especiais,o 
alimento serâ apreendido,mediante lavratura do termo respectivo, e levado ao 
Iaboratório oficial onde, na presenca do possuidor ou responsável e do perito por ele 
indicado, ou na sua falta, duas testemunhas, será efetuada, de imediato a análise 
fiscal. 

Art. 49 - A análise fiscal será realizada no laboratôrio oficial e os laudos anailticos 
resultantes deverão ser fornecidos a autoridade sanitària, no prazo máximo de 
30(trinta) dias e, no caso de alimentos perecIveis, no menor prazo possIvel, a contar 
da data do recebimento da amostra. 

Art. 50 - Da análise fiscal condenatôria o laboratário oficial deverá lavrar laudo 
minucioso e conckjsivo, contendo a discriminacao expressa, de modo claro e 
inequlvoco, das caracteristicas da infracao cometida, atém da indicacao dos 
dispositivos legais ou regulamentares infringidos. 

Art. 51 - Serão encaminhadas cópias do laudo analitico aos detentos do produto e ao 
fabricante, ficando uma via para instruçao do processo administrativo. 

Art. 52 - Quando a anãlise fiscal concluir peta condenacao do alimento, a autoridade 
sanitária notificará o responsàvel para apresentar defesa escrita e requerer perIcia de 
contraprova no prazo de 10 (dez) dias. 

Paráqrafo 10 - A notificacao de que trata este artigo será acompanhada de 01 (uma) 
via do laudo analitico e deverã ser feita dentro de prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento do resultado da análise condenatória. 

Parácirafo 2 1  - Decorrido o prazo referido no "caput" deste artigo, sem que 0 

responsável tenha apresentado defesa ou requerido perIcia de contraprova , o laudo 
analitico da análise será considerado definitivo. 

CAPITULO IV 

INTERDIcA0 DE ALIMENTOS 

Art. 53 - Os alimentos suspeitos ou com indicios dèf,auds por'qlteracao 
adulteracao ou falsificacao , serão interditados pela autoridadaycitaria como medida 
cautelar, e deles seräo coihidas amostras para análise fiscal. 	\ 
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Art. 54 - Na interdiçao de alinientos, para fins de aná!ise laboratoria!, será lavrado o 
termo respectivo assinado pela autoridade sanitária e pelo possuidor Cu detentor da 
mercadoria ou seu representante legal e, na ausência ou recusa destes, por 02 (duas) 
testemunhas. 

Paráqrafo ünico - 0 termo de interdicao especificarà a natureza, tipo, marca, 
procedéncia e quantidade da mercadoria, nome e endereço do detentor e do 
fabricante e será lavrado em 04 (quatro) vias, destinando-se uma delas ao infrator. 

Art. 55 - A interdicao do produto e do estabelecimento, como medida cautelar, durará 
o tempo necessário a rea!ização dos testes, provas, análises e outras providências 
requeridas, nao podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de 60 (sessenta) dias, e 
de 10 (dez) dias para os produtos perecIveis, findo o qual o produto ou 
estabelecimento ficará automaticamente liberado. 

Paráqrafo 1 1  - Se análise fiscal não comprovar infracao a qualquer norma legal 
vigente, a autoridade comunicará ao interessado dentro de 05 (cinco) dias Uteis a 
contar do recebimento de laudo respectivo, a liberacao da mercadoria. 

Paráqrafo 2 0  - Se a análise fiscal concluir pela condenacao ao a!imento, a autoridade 
notificará o responsável na forma do Art. 61 deste regulamento, mantendo a interdicao 
ate decisão final, que nao ultrapassará 90 (noventa) dias. 

Art. 56 - 0 possuidor ou responsável pelo alimento interditado fica proibido de 
entrega-lo ao consumo,desviá-lo ou substitul-lo, no todo ou em parte, ate que ocorra a 
liberacao da mercadoria pela autoridade sanitária, na forma prevista pelo artigo 
anterior. 

Art. 57 - Quando resultar provado, em análise fiscal, ser o alimento impróprio para o 
consurno, será obrigatoria a sua inutilizaçao , e se for o caso de interdicao do setor, 
seçao e/ ou estabelecimento, será lavrado respectivos termos. 

CAPITULO V 

APREENSAO E lNuTIuzAcAo DE ALIMENTOS 

Art. 58 - os alimentos deteriorados e os alterados, de tal forma que a alteraçao 
justifique considerá-los, de pronto, impróprios para o consumo, serão apreendidos e 
inutilizados sumariamente pela autoridade sanitária, sem prejuizo das demais 
penalidades cabIveis. 

Parácjrafo 1 0  - A autoridade sanitária lavrará o auto de infracao, corn imposicao de 
penalidade de inutilizacao e o respectivo termo de apreensão e inutilizacão, que 
especificará a natureza, marca, quantidade do produto,os quais serão assinados pela 
autoridade e pelo infrator, ou, na recusa deste, poras test nhas, alérn da 
autoridade. 
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Parágrafo 2 1  - Se o interessado não se conformar corn a inutilizacao, protestarã no 
termo respectivo, devendo, neste caso, ser feita a coleta de amostra do produto para 
análise fiscal. 

Parágrafo 3 0  - quando o valor da mercadoria for Infimo, poderá ser dispensada a 
lavratura do termo de apreensao e inutilizacäo desde que, corn a dispensa, concorde, 
por escrito,o infrator. 

Paráqrafo 41  - Quando,a criteria da autoridade sanitária, o produto for passive[ de 
inutilizacao para fins agropecuários, ou industriais,sem prejuIzo para a saüde püblica, 
poderá ser transportado, por conta e risco do infrator,para local 
designado,acompanhado por autoridade sanitária,que verificará a sua destinacao ate 0 
momento de nao mais ser possivel colocá-lo para consumo hurnano. 

Art. 59 - Nao serão apreendidos, mesmo nos estabelecimentos de generos 
alimentIcios, os tubérculos, bulbos, rizornas, sementes e graos em estado de 
germ inaçao,quando destinados ao plantlo ou a fim industrialdesde que essa 
circunstância esteja declarada no envoltório de modo inequlvoco e facilmente legIvel. 

CAPITULO VI 

PERICIA E CONTRAPROVA 

Art. 60 - A perIcia de contraprova será efetuada sobre a amostra em poder do 
detentorno IaboratOrio fiscal que tenha realizado a análise fiscal,com a presenca do 
perito indicado pelo interessado. 

Paràqrafo 1 1  - Ao perito indicado pelo interessado, que terá habilitaçao legal, seräo 
fornecidas as informacOes que solicitar sobre a perIcia, dando-se-lhe visto da análise 
condenatôria e de mais elementos por ele julgados indispensáveis. 

Parácirafo 2 0  - 0 não comparecimento do perito indicado pela parte interessadano dia 
e hora fixados,sem causa previamente justificada,acarretará a encerrarnento 
automático da perIcia de contraprova. 

Art. 61 - Na perIcia de contraprova, nao será efetuada a anâlise no caso de amostra 
em poder do infrator apresentar indicios de alteracao ou violaçao dos envoltOrios 
autenticados pela autoridade e, nessa hipótese, prevalecerá como definitivo o laudo 
condenatOrio. 

Art. 62 - Não sendo comprovada, através dos exames periciais, a infracao alegada,e 
sendo o produto considerado prôprio para a consumo,a autoridade competente 
proferirà despacho,liberando-o e determinando a arquiva'?nto do procpso. 

CAPITULO VII 

DISPOSIçOES FINAlS 
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Art. 63 - Nao caberá recurso na hipótese de condenacao definitiva do alimento em 
razão do laudo laboratorial condenatório confirmado em pericia de contraprova, ou nos 
casos de flagrante, fraude, falsificacao ou adulteracao do produto. 

Art. 64 - Os alimentos de origem clandestina serao interditados pela autoridade 
sanitária e deles serão colhidas amostras para anàlise fiscal. 

Paráqrafo 10 - Se a análise fiscal revelar que o produto é impróprio para o consumo, 
ele será imediatamente inutilizado pela autoridade sanitária. 

Paráqrafo 2 1  - Se a análise fiscal revelar tratar-se de produto próprio para o 
consumo,ele será apreendido pela autoridade sanitária e distribuido a instituiçoes 
assistenciais püblicas ou privadas, desde que beneficentes, de caridade ou 
fi Ia ntróp icas. 

Art. 65 - No caso de condenatória definitiva do produto cuja alteracao,adulteraçao ou 
falsificaçao nao impliquem em tornã-lo improprio para o uso ou consumo,ele será 
apreendido pela autoridade sanitária e distribuldo a estabelecimentos assistenciais, de 
preferência municipais. 

Art. 66 - 0 resultado definitivo da análise condenatôria de alimentos oriundos de outro 
Estado será, obrigatoriamente, comunicado ao Orgao de vigilância sanitária federal e 
aos Estados interessados. 

Art. 67 - 0 cancelamento da autorizaçao para o funcionamento de empresa e de 
Iicença de estabelecimento somente ocorrerá após a publicaçao, na imprensa 
oficial,de decisäo irrecorrivel,sem prejuizo da interdiçao nos casos previstos em lei. 

TITULO VI 

FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 68 - Todo estabelecimento ou local destinado a produçao, fabrico, preparo, 
beneficiamento, manipulaçao, acondicionamento, armazenamento, depósito ou venda 
de alimentos deverá possuir Certificado de lnspecao Sanitária e Alvará de 
Localizacao. 

Paráqrafo 1 0  - 0 Certificado de lnspecao Sanitária será concedido apos inspeçao das 
instalaçOes pela autoridade sanitária, obedecidas as especificaçOes desse COdigo e 
Normas Técnicas Especiais. 

Paráqrafo 20  - Para cada supermercado ou congënere, a reparticäo sanitària fornecerá 
urn ünico certificado de inspecao sanitária e para os mercados, urn certificado para 
cada Box. 

Parãqrafo 30 - Os velculos de transporte de géneros alimiios deverão possuir 
Licenca Sanitária de Veiculo, a qual será concedida pela autorfde sanitára, após a 
inspecao. 
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Art. 69 - Nos locais em que se fabriquern, beneficiem, preparem ou acondicionem 
alimentos, é proibido terem em depósito, substãncias nocivas a sailide ou que possam 
servir para alterar, adulterar, fraudar ou falsificar alimentos. 

Art. 70 - 36 será permitido o comércio de saneantes, desinfetantes e produtos 
similares, em estabelecimentos de venda ou consumo de alimentos, quando neles 
existir recinto isolado, em local de dificil acesso as crianças, devidamente aprovados 
pela autoridade sanitária competente, de acordo corn a Iegislacao especIfica. 

Parágrafo Unico - Os produtos mencionados no "Caput" deste artigo deverão ser 
acondicionados em embalagens irnpermeáveis. 

Art. 71 - E obrigatoria a existência de aparelhos de refrigeracao ou congelacao nos 
estabelecimentos em que se produzam, fabriquem, preparem, beneficiern, manipulem, 
acondicione, armazenem, depositem ou vendam produtos perecIveis ou alteráveis. 
Parágrafo ünico - A critérlo da autoridade sanitária, a exigencia de que trata esse 
artigo poderá estender-se aos velculos de transporte. 

Art. 72 - Nos locals e estabelecimentos onde se manipulem, beneficiem, preparem, 
fabriquem ou comercializem produtos aUmentIcios e bebidas, fica vedada as pessoas 
que neles exercam as suas atividades: 

- fumar; 
II - varrer a seco; 
Ill - permitir a entrada ou pernlanência de quaisquer animals. 

Art. 73 - Nos estabelecimentos onde se fabriquem, preparem, vendarn ou depositern 
géneros alimentIcios haverá recipientes adequados, de fâcil limpeza e providos de 
tampa ou recipientes descartáveis para coleta de residuos. 

Art. 74 - Será obrigatário vigoroso asseio nos estabelecirnentos 	industrials e 
comerciais de gêneros alimenticios. 

Parágrafo ünico - Nos gabinetes sanitários, que deverao ser separados par sexo, na 
proporcao prevista em lei, recebendo luz natural ou artificial, bern coma ventilacao e 
isolados dos locals de venda, será obrigatoria a existéncia de papel higiënico, 
lavatário corn água corrente, sabão toalhas de papel ou secador de ar quente corn 
aviso fixado em ponto visivel, determinando a obrigatoriedade de seu usa, ficando 
proibidos recipientes para papel higiênico usado, sem tampa. 

Art. 75 - As pessoas que manipulam alimentos, quando no exercIcio de atividades, 
devem: 

- manter o mais rigoroso asseio corporal e do vestuàrio; 
II - fazer uso do vestuário adequado a natureza dos servicos; 
Ill - fazer usa do gorro ou outro dispositivo que cubra acabelos; 
IV - ter as mãas obrigatoriamente lavadas corn ãgua 	sabão a e do inicio das 
atividades, quando tenham tocado material contamina 	ou inheir e após a 
utilizacao do gabinete sanitário; 
V - ter as unhas cortadas sem pintura e lirnpas; 
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VI - abster-se de tocar diretamente corn as mãos nos alimentos mais do que o 
absolutamente necessário e desde que não possa faz8-lo corn uso de utensilios 
apropriados; 
VII - abster-se de fumar e rnascar gomas, bern como usar adornos nos bracos; 
VIII - apresentar a fiscalizacao sanitária o Certificado de Vacinacao antitetãnica 
atualizado, sempre que for exigido; 
IX - usar somente calcados fechados. 

Paráqrafo 10 - 0 responsável pela caixa deverá receber diretarnente dos fregueses o 
dinheiro e dar-Ihes o troco, sendo absolutamente vedado ao manipulador tocar o 
dinheiro. 

Parágrafo 2 1  - As pessoas mencionadas no "caput" deste artigo nao podem praticar 
quaisquer outros atos capazes de comprorneter a limpeza do estabelecimento ou 
asselo dos alirnentos. 

Paragrafo 30 - As exigëncias deste artigo são extensivas a todos aqueles que, mesrno 
nao sendo empregados ou operários registrados nos estabelecirnentos de gêneros 
alimentIcios, estejam vinculados, de qualquer forma, a fabricaçao, rnanipulacao, 
venda, depôsito ou transporte de generos alimenticios, em caráter habitual. 

TITULO VII 

DIsPosIcOEs GERAIS PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAlS 
OU COMERCIAIS DE GENERO ALIMENTICIOS 

Art. 76 - E proibido elaborar, extrair, manipular, armazenar, fracionar, ou vender 
produtos alimenticios, condimentos ou bebidas e suas matérias-primas 
correspondentes, em locals inadequados para esses fins, por sua capacidade, 
temperatura, iluminaçao, ventilação, e demais requisitos de higiene. 

Art. 77 - Os estabelecimentos industriais e comerciais de generos alimentIcios 
deverão: 
I - dispor de dependências e instaiacoes minimas adequadas, na forma da lei, para 
produçao, fracionamento, conservaçAo, acondicionamento, armazenamento e 
come rcializaçao de alimentos; 
II - rnanter perrnanentemente higienizado as dependéncias, bern corno as máquinas, 
utensilios e outros materlais nela existentes, sendo proibido utilizar essas 
dependências como habitacao ou dormitôrio ou como area de circulação para 
residência ou moradia; 
III - irnpedir a existëncia de plantas táxicas em quaisquer de suas dependências; 
IV - possuir ilurninacao por Iuz natural, sempre que seja possivel, e, quando 
necessário luz artificial, esta deverá ser fria e protegida contra acidentes; 
V - evitar a presenca de roedores e insetos, agindo cautelosamente quanto ao 
emprego de venenos cujo uso so será permitido a dependências ao destinadas a 
manipulacao ou depOsito de alimentos e realizadas or em esa devidamente 
registradas e credenciadas pela autoridade competente; 
VI - dispor de adequado abastecimento de água para aten 	as necessidades do 
trabalho industrial ou comercial e as exigências sanitárias; 
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VII - dispor de adequado sistema de esgotamento ligado a tubos coletores e estes ao 
sistema geral pi:iblico, quando existentes, ou a fossas sépticas; 
VIII - dispor de ventilaçao suficiente em todas as dependências, respeitadas as 
peculiaridades de ordem tecnolagica cabIveis; 
IX - possuir instalaçoes de frio dotadas de dispositivo de temperatura e umidade, 
quando se fizerern necessárias, em nümero e corn area suficientes, segundo a 
capacidade do estabelecimento; 
X - armazenar os produtos elaborados, as matérias primas, os aditivos e a s bebidas, 
bern como o material destinado ao acondicionamento de alimentos, em locais 
apropriados, em estantes ou suportes adequados; em caso de sacarias, estas deverão 
ser colocadas sobre estrados, afastados no minimo 15 cm do piso das paredes; 
XI - possuir mesas de manipulacao revestidas na superfIcie de material liso 
impermeável e resistente; 
XII - possuir pisos de superficie lisa, de material compacto e resistente, corn ralos 
sifonados, providos de grelhas que se fechem, Iigados a rede de esgotos e paredes 
convenientemente impermeabilizadas, corn material adequado, azulejos, tinta a óleo, 
liso e resistente, ate a altura minima de 2 m (dois metros), salvo no caso das cozinhas, 
onde tal material será estendido ate o teto; 
XIII - possuir recipientes metálicos corn tampa e capacidade suficiente para recolher 
todo lixo acumulado durante o dia; 
XIV - manter os produtos alimentares em locais separados dos usados para produtos 
saneantes, desinfetantes, tôxicos e produtos similares. 

Parégrafo 10 - nos estabelecimentos comerciais, não será permitida a exposiçao de 
generos alimenticios fora de sua area fisica. 

Paráqrafo 2 0  - nos locais de elaboracao de alimentos, é proibida a existência de 
matérias-primas, instrumentos ou materials estranhos ao processo de fabricaçao. 

Paráqrafo 3 1  - nos locals onde se manipulem ou armazenam produtos alimenticios, as 
aberturas de comunicaçao e ventilaçao deveräo estar providas de dispositivos 
adequados para impedir, tanto quanto possivel, a entrada de insetos e de impurezas. 

Art. 78 - As empresas proprietárias de estabelecimentos que produzam ou fracionem 
alimentos são responsâveis por todo produto que enviem ao comércio e quando 
verificarem que a elaboracao ou acondicionamento se deu em condiçOes higienicas 
defeituosas, bern como a infraçao das disposicOes vigentes, deverão inutilizar 0 

produto imediatamente, ressalvados os casos de aproveitamento autorizado pela 
autoridade sanitéria. 

Parágrafo 1 1  - Consideram-se como destinados ao consumo quaisquer alimentos 
encontrados em estabelecimentos comerciais ou industriais prOprios, ou em suas 
dependéncias, salvo se estiverem em recipientes de lixo, já inutilizados ou em locals 
isolados corn a indicacao de "impróprio pam o consumo". 

Paragrafo 2 0  - A amostra para fins de análiskfiscal, q 	ermanecer nos 
estabelecimentos pelo prazo necessário a referida anaft 	de v rá fi r em recipiente 
fechado, isolado e sob refrigeraçao quando for o caso. 
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Art. 79 - Nos estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimentIcios, so 
poderao existir dorrnitOrios quando o prédio dispuser de aposentos especlais para 
esse fim, adequadamente separados da parte industrial elou comercial. 

Paráqrafo Unico - Nos casos a que se refere o presente artigo, os compartimentos de 
habitacao nao poderäo ter comunicaçao direta corn as dependências ou locals 
destinados a manipulacao, preparo ou fabrico, depOsito ou venda de gOneros 
alimentIcios. 

TITULO VIII 

ESTABELECIMENTOS ESPECIAIS 

CAPITULO I 

ESTABELECIMENTOS DE BENEFICIAMENTO E MOAGEM DE TRIGO, MILHO, 
MANDIOCA E PRODUTOS CONGENERES 

Art. 80 - Os estabelecimentos de beneficiamento e rnoagem de trigo, milho, mandioca 
e produtos congeneres teräo: 

- dependOncias de moagern, ensacamento e estocagem corn piso compacto, 
resistente e liso, e paredes revestidas de material também liso e impermeàvel, de 
modo a facilitar a limpeza permanente da pintura sempre que necessário; 

II - dependências de lavagem de matéria-prima corn piso cornpacto, liso e resistente, 
provido de escoarnento das àguas servidas e paredes revestidas de azulejos claros, 
de preferência brancos, ate a altura minima de 2 m (dois metros). 

Parágrafo 10 - Os silos observarão as exigências especIficas de construcäo de 
tecnologia de armazenagem. 

Paráqrafo 20 - A operação de acondicionarnento do produto final deverá ser feita por 
processos mecânicos, evitando-se, quanto possIvel, o manual. 

CAPITULO II 

FABRICAS DE MASSAS ALIMENTiCIAS E DE BISCOITOS E 
ESTABELECIMENTOS CONGENERES 

biscoitos, e estabelecimentos Art. 81 - As fábricas de massas alimentIcias, de 
congêneres terão locals de dependëncias reservados a: 

a) preparo e elaboracao de prod utos; 
b) acondicionamento, rotulagem e expediçao; 
c) exposicao e venda; 
d) refeitorios; 
e) vestiários; 
f) instalacOes sanitárias; 
g) depOsitos de combustIveis. 
h) depOsitos de matérias-primas 
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Art. 82 - As dependências destinadas ao preparo e transformaçao dos produtos serão 
constituidas de fornos, caldeiras, maquinarias e depósitos de matérias-primas e de 
aditivos para alirnentos. 
Paragrafo 10 - Os fornos e caldeiras seräo instalados em locals apropriados e ficarão 
afastados cinquenta centimetros, no mInimo, das paredes dos compartimentos 
vizinhos. 

Parágrafo 2 1  - Os depósitos de matérias-primas alimentares e de aditivos para 
alimentos, que entrem na elaboraçao dos produtos, deverao ter proteção permanente 
contra a acao de roedores, insetos e outros agentes nocivos a saüde. 

Art. 83 - Nas fábricas de massas alimenticias e estabelecimentos congeneres, a 
secagem dos prod utos deve ser feita por meio de cémaras e estufas, sendo estas de 
especificacOes técnicas aprovadas pelo órgao competente. 

Paráqrafo Unico - As câmaras de secagem terão, obrigatoriarnente, paredes, pisos e 
tetos revestidos de material liso, compacto, resistente e impermeável, corn visores 
para observacao do interior. 

Art. 84 - As massas, durante a operacao de secagem, deverão ficar, 
obrigatoriamente, em armacOes corn prateleiras de material de fácil higienizacao, 
instaladas dentro das câmaras. 

Art. 85 - os produtos alimentIcios fabricados que, por forca de sua natureza ou tipo de 
come rcializacao, nao puderem ser completamente protegidos por invólucros proprios e 
adequados deverão ser abrigados em vitrinas. 

CAPITULO iii 

PADARIAS, CONFEITARIAS E CONGENERES 

Art. 86 - As padarias, confeitarias e congêneres, quando a prédio em que se 
instalarem se destinar também a indUstria pan ificadora, terão: 

a) sala de manipulacao; 
b) sala de expedicao; 
c) loja de vendas; 
d) vestiários; 
e) instalacoes sanitérias; 
f) depósito de combustIveis. 
g) depósitos de matérias-primas 

Paráqrafo ünico - A sala de manipulacao, corn area total minima de 35 m 2  (trinta e 
cinco metros quadrados), deve ser constituida de forno, câmara termoreguladora, 
fermentacao, depásito de farinha, maquinaria, mesa de manipulaçào e assentos. 

Art. 87 - Os depósitos de farinha deverão ter: 

a) paredes revestidas ate o teto corn material liso e imperme'(el; 
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b) piso de material compacto, resistente e lisa, sern apresentar fendas, de modo a 
não permitir o acUmulo de detritos 

c) ventilacao e iluminacao suficientes; 
d) protecao permanente contra roedores, insetos e outros agentes nocivos a 

saüde. 

Art. 88 - Nas salas de manipulacao, devem ser observadas as condicoes de higiene e 
saUde ocupacional, relativas a ilurninaçao, arejamento, regularizaçao térmica, limpeza, 
paredes revestidas ate o teto corn azulejos brancos, vidrados ou de outro material 
equivalente e piso de superfIcie lisa e resistente, corn ralos sifonados, providos de 
grelhas que se fechem 

Art. 89 - As dependéncias destinadas a expedicao de paes e demais produtos de 
fabricacao devem ter paredes revestidas de material liso, impermeável e resistente, 
ate a altura minima de 2 m (dois metros), piso de superficie lisa, balcoes corn tampos 
de material liso e impermeável, apoiados sabre bases de concreto ou acima do piso, 
no minirno, trinta centImetros e dotados de instalacoes corn dispositivos que protejam 
as alirnentos. 

Art. 90 - As dependências destinadas a confeccao de doces e salgados deverào 
observar os seguintes requisitos: 

a) area total interna corn rninimo de doze metros quadrados; 
b) paredes revestidas de azulejos brancos, vidrados ou outro material equivalente; 
c) fogao a gas, elétrico ou outro sistema aprovado, provido de mecanismo de 

exaustäo de fumaça e de vapores; 
d) armários para loucas e utensilios; 
e) bancadas corn tampa de material liso e imperrneavel; 
f) pias de ago inoxidável ou ferra esmaltado, providas de água corrente quente e 

fria. 

Art. 91 - Nas atividades de produçao devern ser usados fermentos selecionados, de 
pureza comprovada, sendo proibida a ferrnentacao pelas "iscas" de massa. 

Art. 92 - Nos casos em que o paa deva ser embalado, a embalagem será feita em 
invôlucro impermeável, transparente e fechado, contendo o name e a domicilio da 
empresa prod utora, bern coma a data de fabricaçao e de valid ade. 
Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de SaUde determinará as casos e condicOes 
em que a päo deva ser embalado. 

Art. 93 - As fábricas de doces e demais estabelecimentos congOneres deverao ter 
locais e dependências destinados: 

a) a elaboracao ou preparo dos prod utos; 
b) ao acondicionamento, rotulagem e expediçao; 
c) ao depósito de farinha, acücar e matérias-primas 
d) a venda; 
e) as máquinas, fornos e caldeiras. 
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Art. 94 - As farinhas, pastas, frutas, caldas e outras substäncias em manipulaçao 
devero ser trabaihadas corn arnassadores e outros apareihos mecânicos de tipo 
aprovado. 

Art. 95 - Os produtos seräo protegidos por invOlucros adequados ao abrigo dos 
insetos e poeiras e não poderao ser embruihados em papel de imprensa ou já 
servidos. 

CAPITULO IV 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAlS DE T0RREFA(;A0 E MOAGEM DE CAFÉ 

Art. 96 - Os estabelecimentos de torrefacao e moagem de café, serào instalados em 
locais próprios em que não se permitirá a exploraçao de qualquer outro ramo de 
comércio ou indOstria de produtos alimentIcios. 

Art. 97 - Os estabelecimentos de torrefacao e moagem de café terão: 

a) na dependência de torrefacao, paredes revestidas, ate o teto, de azulejos 
brancos ou outro material liso, compacto e resistente, em cores claras, corn 
cantos arredondados; 

b) nas dependências de moagem, acondicionamento, expedicao e venda, paredes 
impermeabilizadas ate o teto; 

c) chaminé de material adequado, corn vasão suficiente para o exterior; 
d) máquinas e utensIlios de tipo aprovado pela tecnologia especifica; 
e) local apropriado para depósito de café cru, provido corn estrados de material 

apropriado, afastados do piso pelo menos quinze centIrnetros, de forma a 
assegurar a conservaçao do prod uto e a proteg&-Io contra umidade. 

CAPITULO v 

FABRICAS DE GELO, FRIGORIFICOS E ARMAZENS FRIGORIFICOS 

Art. 98 - Nos estabelecirnentos citados acirna, as câmaras de refrigeracao seräo 
providas de antecârnaras ou cortinas de ar frio e instaladas de rnodo a assegurar a 
temperatura e urnidade adequadas. 

Art. 99 - Os frigorIficos e armazéns frigorificos sO poderao aceitar os gêneros 
alimentIcios que estejam ern perfeitas condiçOes sanitárias. 

Paráqrafo 1 1  - Os gêneros alirnenticios em conservacao deverão ser depositados em 
separado, por espécie, de modo a facilitar a sua inspeçao. 

Paráqrafo 2 0  - Ao entrar ou sair dos frigorIficos ou armazéns frigorIficos, os gêneros 
alimentIcios receberão carimbos práprios, assinalando as respectivas datas nas 
unidades de embalagem. 

Parágrafo 3 1  - No eventual retorno da rnercadoria que estejX
quatroeitas 

 condicoes 
sanitárias, nao havendo decorrido o prazo de 24(vinte ras, a empresa 
frigorifica poderà aceitá-la, observando o disposto no parág r. 
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ParáQrafo 40  - Os gêneros alimentIcios nao poderao ficar estocados por mais de 
06(seis) meses, ressalvadas as condicoes peculiares a tecnologia de congelacao. 

Parágrafo 50  - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, e nao tendo sido 
entregue ao consumo pt.'Jblico, Os géneros alimentIcios serão apreendidos, podendo a 
mercadoria ser doada a instituição de fins filantrópicos, a critério da autoridade 
sanitária. 

Art.100 - 0 gelo será fabricado corn agua filtrada e potável, em forma de material 
inócuo e desenformado por processo higlénico. 

CAPITULO VI 

ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZEM LEITE E LATICINIOS 

Art.101 — Sob a designacao generica de "leite" so é permitida a comercializacao de 
leite de vaca e cabra. 
Parágrafo ünico — 0 leite que procede de outros mamIferos deverá ter, no seu 
invOlucro, a indicacao precisa do animal de origem e estará sujeita a mesma exigencia 
prevista para o leite de vacas. 

Art.102 - Todo leite destinado ao consumo humano deverá ser pasteurizado ou 
submetido a processo legalmente permitido, de modo a tomb-lo isento de germes 
patogênicos, sem prejuIzo de suas propriedades fIsicas e qulmicas, de seus 
elementos bioquimicos e de suas caracterIsticas organolépticas normals. 
Parágrafo Unico — As usinas de pasteurizacao estão sujeitas a fiscalizaçao sanitária 
permanente por parte da Vigilãncia Sanitária da Secretaria Municipal de Saüde. 

Art.103 - Os padröes de identidade e de qualidade do Teite e os laticInios são os 
estabelecimentos nos dispositivos da legislacao vigente. 

Art.104 — A conservacao do leite "in natura" será feita por melo de emprego exciusivo 
do frio, ressalvado o leite esterilizado. 

Paráqrafo 1 1  - Nos entreposto e depOsitos, o leite será mantido em cãmaras frigorIficas 
que garantam urna temperatura não superior a 5° C (cinco graus centigrados). 

Paráqrafo 2° - Durante o transporte e nos Tocais de venda, ate a sua entrega ao 
consumo, o leite poderá ser mantido em temperatura não superior a 7°C (sete graus 
centIg rad Os). 

Art. 105 — 0 transporte e a distribuicao do teite serâo feitas em viaturas que 
assegurem a temperatura e que satisfaçam as condicOes sanitérias e higienicas. 

Paráqrafo 10  - Nessas viaturas, não será permitida a conducao de outros produtos, 
exceto os derivado do leite. 	 \. 
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Art. 106 - 0 leite e seus derivados destinados ao consumo püb!ico serao 
transportados e colocados a venda envasados em embalagem devidamente 
ap rovad as. 

Art. 107 - So será permitida a venda de leite e laticInios em estabelecirnentos que 
disponham de sistema de frio exciusivo destinado a sua conservacao, atendidas as 
suas peculiaridades de tecnologia especifica para cada produto. 

Art. 108 - E proibido a abertura de embalagem do leite para venda fracionada do 
produto, salvo quando destinado ao consumo imediato, nas leiterias, cafés, bares e 
estabelecimentos similares. 

Art. 109 - 0 leite, cuja análise revelar fraude em sua composicao, sujeitará o 
responsável além das cominacOes previstas neste Codigo, a imediata apreensao do 
produto, que servirá coma prova para representar a autoridade judicial competente no 
sentido de obter acao penal cabIvel. 

Art. 110 - 0 leite vendido em desacordo corn as normas deste Codigo será 
apreendido e inutilizado de imediato. 

CAPITULO VII 

ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM CARNES E DERIVADOS OU SUB- 
PRODUTOS 

Art. 111 - São consideradas carnes para consurno humano as oriundas das espécies 
bovina, suina, eqUina, ovina e caprina, bern coma ayes, coelhos, cacas e animals 
aquáticos e anfibios. 

Art. 112 - Sornente poderá ser exposta a venda e ao consurno, corn a denominaçao 
de came fresca ou verde, a proveniente de animals sadios, abatidos em abatedouros 
registrados e fiscalizados, e entregues ate 24 h (vinte e quatro horas) após a abate do 
animal. 

Parégrafo 10 - Ultrapassadas as 24 (vinte e quatro) horas do abate, a came sornente 
poderá ser entregue ao consumidor se conservada em cämara frigorifica, mediante 
processo adequado de refrigeraçao ou congelacao e transportada, dessa forma, dos 
estabeecmentos de base para as entrepostos ou estabelecimentos de consumo. 

Paracirafo 21  - As carnes conservadas, na forma do parágrafo anterior, denominam-se 
resfriadas e congeladas, respectivamente. 

Art. 113 - Carnes preparadas e conservas de came são todas as carnes e visceras 
que, nas condicOes prescritas neste Código, tenham sido tratadas pelo calor ou par 
dissecacao, cura, defumacao ou adicionadas de outros alimentos ou condirnentos 
especlais, ou substâncias conservadoras permitidas. 

Parágrafo 10 - Esses produtos quando envolvidos par seros ou t cidos dos proprios 
animais, ou outros permitidos, poderão ter nornes especiais, •c ndo reservados de 
linguica, fiambre, presunto exciusivamente para os produtos provdkientes de sulnos. 
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Parâqrafo 2 0  - 0 preparo das carnes deverá ser feito por meio de máquinas 
apropriadas, ficando restritos, ao minimo possivel, os processos manuais 

Paráqrafo 30 - Não seräo empregadas carnes, vIsceras ou quaisquer outros órgaos, 
sem certificados de procedencia e inspeçao, em que se mencionem a hora da 
matanca, ficando ressalvadas destas exigëncias as fábricas anexas a matadouros e 
entrepostos fiscalizados pela autoridade competente. 

Parágrafo 40 - E proibido utitizar camnes, conservadas pelo processo de congelacao, no 
preparo de salames, mortadelas, IingUicas e demais prod utos de carnes. 

Parácjrafo 50 - As tripas que se destinarem ao preparo de produtos, enquanto não 
utilizadas, seräo conservadas em cloreto de sôdio. 

Parágrafo 6 0  - Não é permitido colorir as carnes ou posta de came, destinadas ac 
preparo de produtos derivados. 
Paragrafo 70 - E proibido adicionar as salsichas e aos demais produtos de carnes, 
polvilhos, féculas, farinha, massas ou ingredientes destinados a ligar as carnes. 

Parágrafo 81  - E proibido empregar qualquer anti-séptico como agente conservador 
dos produtos de carnes. 

Art. 114 - Não será permitido em acougues a fabrico dos produtos mencionados no 
arrigo anterior. 

Art. 115 - A matanca de animais so poderá ser feita em matadouros licenciados e 
fiscalizados pela autoridade sanitária competente. 

Paráqrafo Cinico - Para a fiscalizacao dos matadouros corn relacao a instalacao e 
funcionamento serão observadas as norrnas especificas ditadas pelos orgaos 
competentes. 

Art. 116 - Ao solicitar Iicenca para funcionar, a empresa ou firma que se propuser a 
fabricaçao dos produtos mencionados no artigo 113, deverá especificar corn precisao 
o que pretende fabricar e Os processos que irão utilizar. 

Paráqrafo 10 - Se o processo de fabricaçao proposto não for aprovado, näo será 
permitida a sua aplicacao, sem as modificaçOes que assegurem a conservacäo dos 
produtos. 

Parégrafo 2 1  - Os pmocessos de fabricacao apmovados nao poderao ser rnodificados 
sem prévia autorizacao da automidade sanitária competente. 

Art. 117 - Semá necessámia a automizacao previa da autoridade sanitária competente 
para que as fimmas que se propusemem a fabmicaçao desses produtos, possam cofocar 
ao consumo esses produtos. 

Paráqmafo Cinico - Os proprietámios dessas firmas ficarão 
oNe

oA  a facilitar e custeam 
as visitas de inspecao a seus estabelecimentos, pom pa automidade sanitária 
competente, quando se fizer mister, a bern do interesse da SaüdeUbIica. 

TRAVESSA AssuMpcAo, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 TEL. 0 XX 244431622 FAX\ 0 XX 244431316 
CNPJ. 28.576.080/0001-47 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 24 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 118 - Somente será permitido expor a venda e ac,  consumo as carnes e derivados 
provenientes de estabelecirnentos devidarnente registrados no orgao competente. 

Art. 119 - Os produtos e sub-produtos oriundos de animals abatidos em 
estabelecimentos não registrados, quando expostos a venda e ao consumo e julgados 
pela fiscalizacao em condicOes higiênicas safisfatórias, serão apreendidos e 
distribuldos a instituicoes de fins filantrôpicos, de preferência municipais. 

Art. 120 - Nos estabelecimentos que comercializam car, será facultada a venda de 
carne fresca moida, sendo feita esta operaçao, obrigatoriamente na presenca do 
comprador, ficando porem proibido mantê-la estocada neste estado. 

Art. 121 - Nos estabelecimentos que comercializam carnes será permitida a venda de 
visceras ou frescas ou frigorificadas. 

Art. 122 - E proibida a industrializaçao nos estabelecimentos que cornercializam 
carnes. 

Paraqrafo 10 - Será facultado vender carnes conservadas e preparadas procedentes 
de fábricas legalmente licenciadas e registradas, desde que os estabelecirnentos 
mencionados no "caput" desde artigo possuarn balcäo com vitrina frigorificado, 
especialmente destinado a exposicao dos referidos produtos. 

Parágrafo 2 0  - As carnes preparadas, conservadas ou fabricadas nos 
estabelecimentos que comercializam carnes, excetuados os casos do parágrafo 
anterior, serão sumariarnente apreendidas. 

Art. 123 - Os açougues deverão obedecer as seguintes condicOes fIsicas: 

a) area minima de 20 rn 2  (vinte metros quadrados) corn testada nunca inferior a 4 
rn (quatro metros); 

b) paredes impermeabilizadas, ate o teto, com azulejos brancos ou de outro 
material equivalente de cor clara sendo proibidas a cor verrnelha e seus 
matizes; 

c) piso de superficie lisa, compacta, de cor clara, excluindo-se a vermelha e seus 
matizes, corn declive suficiente para o escoamento das Aguas de lavagem, 
através de ralos sifonados, providos de grelhas que se fechem e ligados a rede 
de esgotos; 

d) teto pintado de cor clara ou revestido de material impermeável sendo proibido a 
cor vermeiha e seus matizes, 

e) portas de frente guarnecidas por grades de ferro ou ago, de modo a permitir 
constante e franca renovacao de ar, tendo na parte inferior, almofadas em 
chapa rnetálica corn altura de 20 cm (vinte centImetros). 

Art. 124 - Nos acougues, a ilurninaçao se fará p' \ luz natural; uando se tornar 
necessário o ernprego de luz artificial, esta deverá se\\ernelha  e o ais possIvel a 
luz natural, sendo proibida a coloracao vermelha median uais uer arti 'dos. 
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Art. 125 - Os acougues terão água corrente em quantidade suficiente e serão providos 
de pias esmaltadas ou inoxidáveis e lavatOrios de louça , corn sifäo, ligado diretamente 
a rede de esgotos. 
Parágrafo ünico - Nas localidades onde não haja rede de esgotos, as águas servidas 
terao destino conveniente, de acordo corn o sistema indicado pelo órgao técnico. 

Art. 126 - Todo o equipamento, inclusive o tendal, será de ago inoxidável ou de outro 
material previamente aprovado pelo orgao técnico; o tendal será instalado a uma 
altura minima de modo que as carnes a serem dependuradas para desossa ou 
pesadas nao entrem em contato corn o piso estabelecido. 
Parágrafo ünico - Os utensIlios e instrumentos serão de ago inoxidável, sendo 
desaconselhável o uso de machados e machadinhas e permitida a uti!izaçao de 
bandejas de material impermeável de cantos arredondados. 

Art. 127 - Os balcöes de alvenaria serão revestidos de azulejos brancos ou material 
liso impermeável, desprovido de molduras e terão a altura minima de urn metro, 
devendo assentar diretamente sobre o piso, em base de concreto. 

Parágrafo 1 0  - Os balcOes pré-fabricados serão de ago inoxidável ou outro material 
permanente aprovado pelo órgao técnico, obedecendo as demais especificacOes 
previstas neste artigo. 

Parágrafo 2 1  - Os balcOes serão equipados corn vitrinas frigorificadas, corn altura de 
urn metro e temperatura nunca inferior a 7 00  (sete graus centIgrados) onde serão 
expostas, obrigatoriamente, as carnes destinadas a venda. 

Art. 128 - Os acougues serão dotados de geladeiras cornerciais ou câmaras 
frigorificas, corn temperatura nao superior a 0 °C (zero grau centIgrado), equipadas 
corn estrados de material apropriado e destinadas, exciusivamente, a conservaçao de 
carnes. 

Art. 129 - Somente será permitido manter as carnes no tendal, em ternperatura 
ambiente, durante a operacao de desossa e corte. 

Art. 130 - As carnes em geral e as vIsceras seräo rnantidas em frigorIfico ou em 
vitrines frigorificadas. 

Art. 131 - A came encontrada em contato direto corn o gelo será apreendida. 

Art. 132 - E expressamente proibido o ernprego de jornais, revistas e papeis usados 
ou servidos, para embruihar carnes e visceras. 

Art. 133 - Somente serà permitida a entrega de carnes e vIsceras em domicIlios, 
quando devidamente acondicionada em veiculos providos de caixa fechada revestida 
interna e externamente de ago inoxidável, ou vasilhames piásticos capazes de 
conservar o produto em temperatura não superior a 7 °C\sete graus çntIgrados). 

Art. 134 - E obrigatória a limpeza e higienizaçaoári 	dos çougues e 
estabelecimentos congêneres e de todos os seus equip entos, utensIlios e 
instrumentos. 
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Art. 135 - Os ossos, sebos e residuos sem aproveitamento imediato, serAo 
armazenados sob refrigeraçao em caixas fechadas revestidas interna e externamente 
de folha-de-flandres, aluminio, ago inoxidável ou vasilhames plásticos higienizados 
diariamente em local prôprio. 

Paráqrafo ünico: o uso de cepo de madeira fica proibido nos estabelecimentos que 
vendam carnes de qualquer tipo. 

CAPITULO VIII 

ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM PESCADO 

Art. 136 - As peixarias são estabelecimentos destinados a venda de peixes, moluscos, 
crustáceos, e outras espécies aquáticas, frescas, frigorificadas ou congeladas. 

Parácirafo 1 0  - As peixarias são obrigadas a vender a peixe eviscerado e limpo, 
excetuando-se pescado miüdo, de tamanho máximo de 25 cm (vinte e cinco 
centimetros). 

Parégrafo 2 0  - Será facultada, as peixarias, a venda de peixes, moluscos, crustáceos, 
e outras espécies aquáticas, congeladas, oriundas de outros estabelecimentos 
registrados, quando devidamente conservadas em invôlucros rotulados. 

Art. 137 - E proibida quatquer industrializacao de pescado no local de venda e 
armazenamento, inclusive a salga, prensagem, cozimento e defumacao. 

Art. 138 - As peixarias deverao ter as seguintes condiçoes fisicas: 

a) area minima total de 20 m 2  (vinte metros quadrados), sendo que a largura não 
deverá ser inferior a 3 m (trés metros), nos estabelecimentos especificos, 
excetuados Os localizados em mercado e supermercados, cuja area total não 
poderá ser inferior a 15 m 2  (quinze metros quadrados); 

b) paredes impermeabilizadas ate a teto, corn azulejos brancos ou outro material 
equivalente, sendo proibida a cor vermelha e suas matizes; 

c) piso de superficie lisa, cornpacta, de cor clara, excluindo-se a vermeiha e seus 
matizes, corn declive suficiente para a escoamento das águas de lavagens 
através de ralos sinfonados, providos de grelhas que se fechem e ligados a 
fossa biológica e dal a rede de esgoto. 

d) Teto pintado de cor clara ou revestido de material impermeável, sendo proibida 
a cor vermelha e seus matizes; 

e) Portas de frente guarnecidas par grades de ferro ou ago, de modo a permitir a 
renavacao do ar, tendo na parte inferior almofadas em chapa metálica corn a 
altura minima de 20 cm (vinte centimetros); 

f) Instalacoes sanitérias isoladas dos locais de trabalho e obedecendo aos 
requisitos técnicos. 

Art. 139 - A iluminacao artificial das peixarias será a ma'serelhant&'possIvel a 
natural, sendo permitida, também, a luz fria e proibida a è/verrnelha mediante 
quaisquer artifIcios. 
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Art. 140 - As peixarias terão água corrente, em quantidade suficiente, e serão providas 
de pias inoxidáveis e lavatórios de louca, com sifão, ligado diretamente a uma fossa 
biologica e dal a rede de esgoto. 
Paragrafo Unico - Nas localidades onde não haja rede de esgotos, as águas servidas 
terão destino conveniente de acordo corn sistema indicado pelo órgão técnico 
competente. 

Art. 141 - Os balcöes de alvenaria serão revestidos de azulejos brancos ou material 
liso e impermeável, desprovido de molduras e terão altura minima de 1 m (urn metro), 
devendo assentar diretamente sobre a piso em base de concreto. 

Parágrafo ünico - Os balcöes pré-fabricados serão de ago inoxidável ou outro material 
previamente aprovado pelo orgao técnico e deverao ficar afastados do piso, no 
minimo, 15 cm (quinze centImetros), obedecendo as demais especificacOes previstas 
neste artigo. 

Art. 142 - As peixarias serão dotadas de geladeiras cornerciais e câmaras frigorIficas, 
corn temperatura não superior a 0 00  (zero grau centigrado) equipados corn estrados 
de material apropriado e destinado, exclusivamente, a conservacao do pescado. 

Art. 143 - E proibido manter o pescado fora de conservacao frigorifica, exceto durante 
a fase de limpeza e evisceracao. 

Paràqrafo 10 - 0 pescado fresco ou resfriado sô pode ser exposto a venda desde que 
conservado sob a acao direta do gelo ou em balcão frigorificado. 

Parágrafo 2 1  - 0 pescado fracionado será exposto, obrigatoriamente, em balcão 
frigorificado. 

Art. 144 - E expressamente proibido a emprego de jornais, revistas e papéis usados 
ou maculados para embrulhar o pescado. 

Art. 145 - Somente será perrnitida a entrega de pescado em domicIlio quando 
devidamente acondicionado e em veiculo provido de caixa fechada e revestida, interna 
e externamente, de ago inoxidável, capaz de conservar a produto a temperatura 
superior a 0 00  (zero grau centIgrado). 

Art. 146 - E obrigatória a limpeza diana das peixarias e todos os seus equipamentos, 
utensIlios e instrumentos. 

Art. 147 - As peixanias terão em local apropriado,caixas fechadas, de material 
aprovado pelo orgao técnico, revestido interna e externamente de folha-de-flandres, 
aluminio ou ago inoxidável, destinada a guarda de escamas, vIsceras e demais 
residuos do pescado, as quais serão retiradas diariamente ou conservadas sob 
refrigeraçao, devidamente separadas dos produtos destinados a venda. 

Art. 148 - Somente será permitida a venda de pescado, ra d 	peix las, quando 
devidamente acondicionado e em velculos fnigorIficos vi ri as pela autoridade 
sanitária. 
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Art. 149 - Consideram-se entrepostos do pescado os estabelecimentos que, além dos 
seus demais componentes e obedecidas as disposicOes referentes aos 
estabelecimentos que o comercializam, forem equipados corn câmaras frigorificas, 
corn capacidade suficiente de armazenagem a temperatura não superior a -25 °C 
(vinte e cinco graus centIgrados negativos). 

Art. 150 - E proibido o preparo ou fabrico de conservas nos estabelecimentos que 
comercializam o pescado. 

Art. 151 - 0 peixe magoado ou deteriorado será apreendido e inutilizado de imediato. 

CAPITULO ix 

MERCADOS E SUPERMERCADOS 

Art. 152 - 0 edifIcio ou prédio, cuja construcao se destina a rnercado e supermercado, 
deverã atender as exigencias e condicOes seguintes: 

a) area Iivre, para circulação correspondente a 40% (quarenta P01 cento) da area 
livre total; 

b) pé direito minimo de 6 m (seis metros), medidos da parte mais baixa do telhado, 
observando-se a regulamentacao especIfica para os diferentes ramos do 
comércio; 

c) paredes, mesmo as divisórias de boxes, impermeabilizadas, ate a altura minima 
de 2 m (dois metros), corn azulejos ou outro material previamente aprovado 
pelo orgao técnico competente e de acordo corn a regulamentacao especifica 
para os diferentes ramos de comercio; 

d) paredes acima do revestimento a que se refere a alInea anterior, pintada em 
cores clara, corn tinta a ôleo, pTástica ou outro material previarnente aprovado 
pelo orgao técnico e mantidas permanentemente integras e limpas. 

Art. 153 - Os mercados e superrnercados serão providos de instalaçoes frigorificas 
adequadas ao tipo de comércio. 
Paragrafo Unico - A conservaçao do pescado, carnes, frutas e demais gëneros 
alimentIcios, nas câmaras frigorIficas desses estabelecimentos não deverá ultrapassar 
o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 154 - As bancas para exposicao de conservas de origern animal seräo de material 
iso, impermeável e resistente, corn inclinacao suficiente para o escoarnento de 
lIquidos. 

Art. 155 - Os generos alimenticios deverão estar separados dos produtos de 
perfumaria e de Iirnpeza. 

Art. 156 - Todos os equipamentos, utensI!ios e i strurnentos 	ilizados nos 
estabelecimentos deverão ser mantidos conservados e lim 

Art. 157 - Os pisos dos mercados e supermercados seräo manti .. limpos. 
Paragrafo ünico - Serão dispostos em locais próprios recipientes 	fácil limpeza, para 
a coleta de lixo e detritos. 
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Art. 158 - são proibidos aos mercados e supermercados fabrico de produtos 
alimenticios e a instalaçao de abatedouros de ayes e pequenos animais, sendo 
permitida a fabricaçao de produtos de panificacao. 

CAPITULO x 

EMPÔRIOS, MERCEARIAS, ARMAZENS, DEPOSITOS DE GENEROS 
ALIMENTICIOS E ESTABELECIMENTOS CONGENERES 

Art. 159 - Os empários, mercearias, armazéns, depósitos de generos alimenticios e 
estabelecimentos congêneres terão: 

a) piso ladrilhado e paredes revestidas corn material liso, impermeável e 
resistente, ate a altura de dois metros, no mInimo; 

b) mesas ou balcOes corn tampos lisos, impermeáveis e resistentes, podendo ser 
de alvenaria em base de concreto. 

Art. 160 - E proibido: 

a) manter em depósitos ou expor a venda substâncias tóxicas Cu cáusticas cujas 
embalagens se prestem a confusão corn alimentos; 

b) expor a venda ou ter em depôsito, entre os generos alimenticios, para consumo 
pUblico, generos deteriorados, falsificados ou fraudados. 

Art. 161 - Os generos alimenticios deverao estar protegidos da acao da poeira, insetos 
e impurezas, devendo, ainda, evitar-se a acao direta dos raios solares sobre Os 

alimentos de fácil alteraçao Cu que possam ser ingeridos sem coesão. 

Art. 162 - As quitandas, casas e depôsitos de frutas, deverao ter suas instalacOes em 
lojas destinadas exclusivamente a esse ramo de comércio, sendo proibida a exposicao 
e venda de ayes e outros animais, assim como a de combustiveis. 

Art 163 - Nas quitandas, casas e depOsitos de frutas, todos os generos alimenticios 
deverão estar convenientemente protegidos de agentes nocivos a saCide, devendo 
ainda, evitar-se a acao direta dos ralos solares. 

Art. 164 - E permitido o armazenamento de banana e outras frutas em estufa, ficando 
proibido para o seu amadurecimento o uso de quaisquer processos que constituam 
riscos a saüde. 

Art. 165 - E proibido expor a venda ou manter em depósito frutas amolecidas, 
esrnagadas ou fermentadas, bern como verduras e legumes deteriorados ou 
improprios para o consumo. 

Art. 166 - Será facultada a venda de carvão nas qundas, desde que exposto em 
sacos de papel resistente, conservados em perfe'

a 
 estado, se o proibido o 

fracionamento dessa mercadoria. 
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CAPITULO XI 

CASAS E DEPÔSITOS DE OVOS, AVES E PEQUENOS ANIMAlS VIVOS 

Art. 167 - As casas e depósitos de ovos, ayes e pequenos animais vivos poderão ter 
suas instalacOes ou lojas destinadas exciusivamente a esse ramo de comércio, 
devendo as portas de frente ser guarnecidas por grades de ferro ou ago de modo a 
permitir a renovacao de ar, tendo, na parte inferior, almofada em chapa metálica corn 
altura minima de 20 cm (vinte centimetros). 

Paráçrafo Unico - 0 transporte de ayes em pé, deve ser feito em caixas teladas e o 
horário de carga e descarga no comércio, deverá atender as normas previstas pela 
Legislaçao Municipal. 

Art. 168 - As gaiolas serão de fundo duplo môvel, de modo a permitir a sua limpeza e 
lavagens, providas de cornedouros e bebedouros metálicos. 

Art. 169 - E expressamente proibido expor a venda ou manter no estabelecimento 
ayes e pequenos animais doentes, em más condiçOes de nutrição, ou confinados em 
espacos insuficientes. 

Art. 170 - E proibido o abate, bern como a venda de ayes e pequenos animais 
abatidos assim como a permanëncia de equipamentos destinados a tal finalidade. 

Art. 171 - 0 abate de ayes so é permitido em matadouros destinados exclusivarnente 
para este fim, sujeitos a fiscalizacao da autoridade sanitária e assistidos 
permanentemente par urn veterinário. 

Parágrafo 10 - As ayes abatidas deverao ser pastas a venda limpas de plumagens, 
vIsceras e partes não comestiveis, em saco plástico transparente, observadas as 
disposicaes deste COdigo,com relaçao a identificacao, sendo rnantidas em câmaras ou 
balcOes frigorIflcos, corn vitrine que possibilite a escolha par parte do comprador. 

Paráqrafo 20  - 0 transporte de ayes abatidas deve ser feito em cârnaras frigorificas, de 
forma a evitar sua deterioracao ou contaminacao. 

Art. 172 - Os ovos expostos a venda serão acondicionados em caixas apropriadas, 
protegidas da açao direta dos raios solares, em locais ventilados, devendo ser 
considerados imprOprios para o consurno os que apresentem sujos, gretados, 
quebrados, putrefeitos ou corn odores anorrnais, bern coma os que, a ovoscopia se 
mostrarem embrionados, infestados, infectados ou rnofados. 

Paráqrafo Unico - Tanto Os OVOS estragados ou quebrados quanta as ayes abatidas 
deterioradas ou contaminadas serão apreendidas e inutilizadas de irnediato. 

CAPITULO XII 

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, BARES, CAFESAVJCHONETES E 
ESTABELECIMENTOS CONGENERES, HOTElS, MOTE1E PENSOES. 
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Art. 173 - Os restaurantes, churrascarias, bares, cafés, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres deverão possuir: 

a) fogäo dotado de coifa ou cUpula equipada corn filtro de carvão ou outro material 
a bso rvente 

b) cozinhas providas de bancadas corn tampos de material liso,compacto e 
resistente, corn pias de ago inoxidável em nUrnero suficiente, água corrente 
quente e fria e dispositivos adequados para guarda dos utensIlios e apetrechos 
de trabalho em condicOes higiênicas. 

Parácjrafo 1 0  - As cozinhas, quando instaladas em edifIcios de mais de dois 
pavimentos, deverão possuir sistema exaustor adequado e suficiente, de modo a 
evitar o superaquecimento, o viciarnento da atmosfera interior e exterior por fumaca, 
fuligem ou residuos gasosos resultantes da coccao de frituras de alimentos. 

Paráqrafo 2 1  - Não serão licenciados os estabelecimentos mencionados no "caput" 
deste artigo, se as cozinhas não estiverem ajustadas a capacidade operacional 
instalada, de acordo corn o codigo de obras em vigor. 

Art. 174 - Os bares e estabelecimentos que nao confeccionem nem sirvam refeiçoes 
poderão ter copas e cozinhas corn areas compativeis corn os equipamentos e suas 
final Id ad es. 

Art. 175 - E expressamente proibido o funcionamento desses estabelecirnentos 
quando não dispuserem de água corrente quente e fria em quantidades suficiente aos 
seus misteres. 

Art. 176 - Nos restaurantes, churrascarias, cafés, lanchonetes e estabelecimento 
congëneres observar-se-á o seguinte: 

I - Os vaslihames e os utensIlios utilizados para preparar ou servir alimentos serâo de 
material inóculo; 
II - é expressamente proibido o uso de pratos, copos, talheres e dernais utensIlios 
quando quebrados, lascados, gretados ou defeituosos; 
Ill - os acucareiros serão de tipo higienicos e providos de tampa de fechamento 
suficiente; 
IV - as Iouças, copos, talheres e guardanapos deverão ser levados para as mesas 
limpas e secas; 
V - as substäncias destinadas a preparaçao dos alimentos deverão ser depositados 
em locals adequados e convenientemente protegidas, sendo que as carnes, o 
pescado e os dernais alimentos de fácil decomposicao serão conservados em 
geladeiras ou câmaras frigorificas; 
VI - as toalhas de mesa, logo apos a sua utilizacao, serão substituIdas por outras 
limpas; 
VII - nas cozinhas, serão guardadas exclusivarnente o 	aptrechos de 
trabaiho, bern como as substâncias e artigos necessário dos'jimentos e 
dispostos de forma a assegurar sua higiene e conservac 
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VIII - uma vez confeccionados para consumo imediato, corn ou sem coccao, assadura 
ou fritura, as alimentos não poderão ser guardados por mais de 24 h (vinte e quatro 
horas) apos o preparo, nem serem utilizados para elaboracao de novos pratos; 
IX - as sobras e Os restos de comidas que voltam dos pratos, por nao terem sido 
consumidos, deverão ser imediatamente depositados nos recipientes prOprios para 
coleta dos residuos de alimentos, 
X - é proibido produzir bebidas alcoOlicas no próprio estabelecimento, sendo permitida 
a sua manipulaçao para uso imediato e sempre a vista do consumidor; 
XI - Os COpOS, tacas, cálices e demais recipientes para servir bebidas so poderão ser 
resfriados pelo uso direto de gelo obtido de âgua filtrada e água gelada filtrada; 
XII - o uso obrigatOrlo de filtros de água, de modelo aprovado; 
XIII - a lavagem prévia em água corrente e fria das xIcaras e colheres,que serão 
conservadas em aparelhos apropriados a uma temperatura nao superior a 90 °C 
(noventa graus centigrados). 

Art. 177 - As despensas e adegas serão instaladas em locals especificos, obedecendo 
aos requisitos de higiene. 

Art. 178 - E facultativo as churrascarias instalar churrasqueiras em Iocais adequados, 
mesmo ao ar livre, desde que atendam aos preceitos de higiene, bern coma 
confeccionar molhos e usar carvão vegetal como combustIvel. 

Art. 179 - Nos hotels, pensoes e motels, serâ obrigatorio: 

- a uso de roupa de cama individual; 
II - a desinfeccao periôdica de todas as instalacOes; 
Ill - atender a todas as disposiçoes gerais deste COdigo, para funcionamento de 
bares, restaurantes e lanchonetes. 

CAPITLO XIII 

PASTELARIAS, PIZZARIAS E ESTABELECIMENTOS CONGENERES 

Art. 180 - As pastelarias, pizzarias e estabelecimentos congêneres deverao ter: 

a) local de manipulacao e elaboracao; 
b) paredes revestidas ate o teto de azulejos ou outro material liso, impermeável, 

devendo a cozinha dispor de area interna de acordo corn a codigo de obras em 
vigor; 

c) fogao a gas, elétrico ou de outro sistema aprovado, dotado de coifa ou cUpula 
equipada corn filtro de carvào ou outro material absorvente,sendo proibido 
conduzir a fumaça, fuligem ou residuos gasosos, resultantes de cocçâo, frituras 
dos alimentos diretamente para o exterior sem conexäo corn sistema exaustor; 

d) local de exposicao e venda. 

Art. 181 - As massas e recheios deveräo ser preparad e utilizados no mesmo dia, 
não podendo ser conservados no frigorifico por mais de 2 	(vinte e q atr horas). 
Parágrafo 10 - Os ingredientes para a confeccao dos re eios d veräo estar em 
condicOes de consumo. 
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Paráqrafo 20  - Na elaboraçao de massas e recheios, é proibida a utilizacao de ôleos e 
gordurasjá servidos previamente. 

Parãqrafo 31  - E obrigatoria a substituicao da gordura ou do ôleo de fritura assim que a 
apresentarem sinais de saturacao, modificaçao na sua coloracao, ou presenca de 
residuos queimados. 

Art. 182 - As formas de pizza e máquinas de assar seräo instalados em locals 
adequados, fora do alcance do püblico. 

Paráqrafo 11  - Os fornos de pizza sO poderao ser de alumInio ou ago inoxidáveL 

Paràgrafo 20  - As massas de pizza uma vez preparadas, poderâo ser utilizadas dentro 
do prazo de 24 h (vinte e quatro horas) desde que sejam conservadas em frigorIficos. 

Paráqrafo 30  - Todos os ingredientes para a confeccao de pizzas deveräo ser 
conservados dentro dos preceitos de higiene e em frigorIficos. 

Art. 183 - As pizzas, uma vez preparadas e cozidas, quando destinadas a venda em 
fatias, serão conservadas nas proprias formas, devidamente protegidas do contato 
direto e indireto do consumidor. 

Parágrafo Unico - As pizzas sO poderão ser levadas dos estabelecimentos em 
embalagens apropriadas. 

Art. 184 - As churrasqueiras, frigideiras e demais apareihos e utensilios serão 
rigorosamente limpos e os equipamentos destinados a frituras serão dotados de 
sistema exaustor. 

Art 185 - A venda de churrasco ou churrasquinho somente será permitida quando 
forem preparados no próprio estabelecimento. 

Paráqrafo 1° - A carne destinada a manipulacao de churrasco e churrasquinhos 
deverá ser conservada no frigorIfico do estabelecimento em condicOes higienicas 
satisfatôrias. 

ParáQrafo 20  - As carnes, uma vez manipuladas, serão obrigatoriamente conservadas 
em frigorIficos. 

Parágrafo 30  - As verduras e os legumes serão frescos e acondicionados 
hig ienicamente. 

Art. 186 - As carnes, lingUicas, salsichas, e outros produtos derivados, para consumo 
no estabelecimento, terão obrigatoriamente, invOlucro, rOtulo ou nota de venda que 
tome possIvel identificar a sua procedência, devendoconservados em frigorificos. 

Art. 187 - SO será permitido o uso de molhos e ndimooson dos de 
estabelecimentos industriais quando mantidos os recipie sempre 
protegidos de insetos e impurezas. 
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CAPITULO XIV 

ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LIQUIDIFICADOS E SORVETES. 

Art. 188 - As moendas de cana terao instalacoes apropriadas, devendo o caldo obtido 
passar por coador destinados a sua melhor preparacao. 

Paragrafo 1 0  - So será permitida a utilizaçao de cana raspada em condicOes 
satisfatórias de consumo. 

Paráqrafo 20 - A estocagem e a raspagem de cana seräo realizadas em dependências 
corn piso e paredes impermeabilizados. 

Paráqrafo 30 - Os residuos de cana deverão ser mantidos em depósitos fechados ate 
sua remoçao. 

Parácirafo 40 - 0 uso de gelo em contato direto corn a bebida, so é permitido quando 
obtido de âgua filtrada. 

Art. 189 - Os produtos obtidos pela liquidificacao de alimentos 'in natura" corn ou sem 
adicao de matéria-prima alimentar, serão de preparacao recente para consumo 
imediato. 

Paráqrafo 10 - As frutas, legumes, leite e demais produtos alimenticios utilizados 
deverão estar em perfeitas condiçOes de consumo. 

Parágrafo 2 0  - A Agua em seu estado natural ou sOlido, quando usada nos produtos 
liquefeitos e sorvetes, deverá ser filtrada e estar em condiçoes de consumo. 

Art. 190 - Os sorvetes, refrescos e refrigerantes, serão preparados corn água filtrada 
os e ingredientes em perfeitas condicOes de consumo, sendo permitida, quanto aos 
Ultimos, a gaseificacao exciusivamente polo anidrido carbônico puro. 

Art. 191 - Nas sorveterias, além das disposicOes referentes aos estabelecimentos 
comerciais e industrials de gêneros alimentIcios, deverão ser observadas as seguintes 
norm as: 

I - e obrigatória a existëncia de refrigeradores e câmaras frigorIficas e filtros 
industrials; 
II - Os palitos de picolés e as casquinhas deverão ser acondicionados de modo a 
ficarem protegidos de poeiras, insetos e outras fontes do contaminaçao; 
Ill - as conchas utilizadas para colocar sorvete em casquinhas, devem permanecer em 
recipientes com água potável renovada várias vezes aa. 

CAPITULO XV 

ESTABELECIMENTOS DE HORTICULTURA E FRUT1ULTURA 
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Art. 192 - A autoridade sanitâria poderá apreender ou determinar a destruiçao de todo 
o prod uto de horticultura ou fruticultura quando verificar que, em sua prod ucao foram 
utilizados defensivos agrIcolas ou agrotóxicos de forma indevida, ou em percentuals 
superiores aos permitidos pela Legislacao vigente ou, ainda quando em sua irrigacao, 
rega ou lavagem, for usada, água poluida, servida ou contaminada. 

Art. 193 - Todos e quaisquer estabelecimentos destinados a industrializaçäo e 
comercializaçAo de produtos quirnicos, corn produtos de limpeza, defensivos agricolas 
ou agrotoxicos e produtos sirnilares, estão sujeitos a inspecao da fiscalizacao 
sanitária. 

Parágrafo 1 0  - São defensivos agricolas os inseticidas, fungicidas, herbicidas, e outros 
produtos quirnicos usados para proteger as culturas e os rebanhos contra as pragas e 
doencas daninhas e Os empregados na desratizacão e dedetizacao. 

Parágrafo 20  - Estes prod utos nao devem ser armazenados em locals que manten ham 
alimentos de nenhuma especie. 

Parágrafo 3 1  - Devem ser acondicionados em embalagens prôprias rotulados de 
acordo corn a Iegislaçao federal e norrnas técnicas especlais do M. A. e M. S. 
(Ministérios da Agricultura e Saüde). 

Parágrafo 40 - Não é permitido o fracionamento desses produtos de forma a facilitar a 
sua cornercializacão, a não ser em embalaqens próprias de origem. 

Parágrafo 50  - Todos os produtos dessa natureza sO deverão ser expostos a venda em 
embalagens prOprias de origem. 

TTULO VIII 

FEIRAS LIVRES E COMERCIO AMBULANTE DE ALIMENTOS 

CAPITULO I 

FEIRAS LIVRES 

Art. 194 - Todos os alimentos destinados a venda nas feiras livres deverão estar 
agrupados de acordo corn a sua natureza e protegidos da açao dos ralos solares, 
chuvas e outras intempéries, sendo proibido té-Tos diretamente sobre o solo. 

Parágrafo Unico - A exposicäo dos alimentos que a autoridade sanitâria especificar 
somente será permitida em bancas ou tabuleiros devidamente protegidos e revestidos 
de chapas de ferro zincado, galvanizado ou outro material equivalente. 

Art. 195 - Nas feiras livres é permitido vender alimentos "in natura" e produtos 
alimentIcios de procedência comprovada de indistria registth4a, assimçificados: 

a) frutas e hortaliças; 
b) galináceos, quando mantidos em gaiolas de fundo dup mOvel, de ferro 

galvanizado, provido de comedouros e bebedouros metálicos; 
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c) ovos devidamente inspecionados e classificados, oriundos de estabelecimentos 
registrados; 

d) ayes e pequenos animals abatidos, limpos, eviscerados, originários de 
abatedouros registrados e corn inspecao federal, estadual ou municipal, desde 
que acondicionados em veiculos frigorificos corn sisterna de frio prOprio e 
continuo que conserve os produtos a temperatura não superior a 7 °C (sete 
graus centIgrados) e garantam a proteção conta poeira, insetos e contato direto 
e indireto corn o consumidor; 

e) massas alirnenticias, cereais e produtos enlatados ou de acondicionamento 
adequado, corn a rotulagern indicativa de sua procedéncia; 

f) balas, doces ou biscoitos, quando acondicionados por unidade de peso ou 
quantidade, em invólucro impermeável, transparente e fechado, devidarnente 
rotulado; 

g) biscoitos a granel, acondicionados em recipientes apropriados , que so seräo 
abertos a venda; 

h) produtos salgados, defurnados e embutidos corn especificacoes indicativas de 
sua procedencia; 

i) laticinios regularrnente embalados, rotulados e rnantidos sob refrigeracao. 

Art.196 - E expressamente proibido: 

a) vender doces de preparacao caseira ou retaihada; 
b) vender frutas previamente, raladas ou fracionadas,bem coma hortaliças 

cortadas; 
C) vender came fresca ou verde; 
d) vender galináceos doentes ou em mal estado de nutricao; 
e) vender ovos sujos, gretados, veihos au anormais; 
f) vender came bovina fresca, resfriada ou congelada; 
g) o fracionamento e a evisceracao nos prod utos nos locals de venda bern como 0 

cantata direto com a piso dos velculos. 

Paráqrafo Unico - Em casos especiais e a criteria da autoridade sanitária, poderá ser 
perrnitida a venda dos produtos relacionados nos itens "a" e "b" do "caput" deste artigo, 
desde que obedecidas as normas de higiene e qualidade necessárias. 

Art. 197 - Aos feirantes e obrigatOrio: 
a) trazer em seu poder licença e carteira de saüde devidamente atualizada; 
b) usar durante a jornada de trabalho vestuário adequado, de car clara; 
c) rnanter asseio individual e conservar limpos as tabuleiros, bancas, mesas, 

velculos e demais instrumentos de trabalho, bern coma a area a seu redor; 
d) embrulhar alimentos em papel manilha au similar, quando necessário, sendo 

vetado a emprego de jornais, revistas, papeis usados ou rnaculados. 
e) Manter protegidos as generos alimentIcios que, de acordo corn sua natureza 

necessitem de protecäo contra insetos e outros agentes nocivos; 
f) Manter em seu veiculo água potável corrente. 

Parágrafo ünico: A licença sanitária do feirante é pessoalintransfer' 	e deve ser 
renovada anualmente. 

Art. 198- além das exigencias contidas anteriormente, as feirantdeverãopbservar, 
tambérn, no que cauber, e disposto no comércio Arnbulante de Alirneos. 
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CAPITULO II 

COMERCIO AMBULANTE DE ALIMENTOS 

Art. 199 - 0 comércio ambulante de alimentos poderã ser exercido mediante 0 

emprego de: 

a) veiculos, motorizados ou nào, estando incluidos os 'trailers", previamente 
vistoriados e aprovados pela autoridade sanitária; 

b) tabuleiros adequados corn dimensOes máximas de 1 m por 60 cm (urn metro 
por sessenta centImetros); 

c) cestas, caixas envidracadas, pequenos recipientes térmicos e outros meios 
adequados. 

Parágrafo ünico - Os implementos a que se refere este artigo devem ser mantidos em 
boas condicOes de higiene e conservacao. 

Art. 200 - Os produtos alimentIcios e bebidos so poderao ser dados ao consumo 
quando oriundos de estabelecimentos industriais ou comerciais registrados no órgao 
competente e acondicionados em invOlucro ou recipientes rotulados. 

Art. 201 - Somente será permitida a venda de pescado quando devidamente 
acondicionados em viaturas providas de instalacoes especiais que assegurem 
frigorificacao adequada. 

Paràqrafo 10 - Nesta modalidade de venda, serão permitidas no interior dos velculos 
especiais a evisceracao, a limpeza e o fracionamento do pescado. 

Paráqrafo 2 1  - 0 pescado eviscerado ou fracionado encontrado em contato direto corn 
o gelo serã apreendido e inutilizado 

Art. 202 - Somente será permitida a venda de refrescos e sorvetes, quando originários 
de estabelecirnentos registrados, em recipientes descartáveis ou consumIveis. 

Art. 203 - As frutas e legumes deverão estar em perfeitas condiçoes de consumo e 
expostos a venda em tabuleiros ou outros recipientes adequados. 
Parágrafo ünico - Não serA permitida a venda de frutas previamente fracionadas. 

Art. 204 - Os velculos empregados no comércio ambulante devem ser equipados corn 
recipientes adequados, destinados a recoiher os residuos e os envoltôrios. 

Art. 205 - 0 pedido de Licenca Sanitéria de Veiculo ou de sua renovação deverâ ser 
feito a autoridade sanitária em requerirnento instruldo corn os seguintes documentos. 

a) Atestado de Saüde e/ou Certificado de VacinacapAntitetänica; 
b) carteira profissional; 
c) prova de que o veiculo ou recipiente foi vistoriado p\autoriade s itária. 
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Parágrafo 10 - Os ambulantes serão obrigados a trazer em seu poder a documentacáo 
a que se refere este artigo. 
Parágrafo 2 1  - A Licença Sanitária de Velculos do ambulante é pessoal, intransferIvel 
e deverá ser renovado anualmente. 

Art. 206 - Os ambulantes devem apresentar-se trajados e calcados, em condicOes de 
asseio, sendo obrigatorio o uso do guarda-p6, bone, 90110 OLJ outra protecao para 
cabelo. 

Art. 207 - E expressamente proibido ao ambulante: 

a) a venda de bebidas alcoólicas; 
b) o uso de fogareiro na via pCiblica, 

licenciada; 
salvo quando indispensável a atividade 

c) o preparo ou manipulacao de qualquer tipo de bebidas ou alimento na via 
püblica, corn excecao das atividades licenciadas para esse firn; 

d) o contato manual direto corn os produtos não acondicionados; 
e) a utilizaçao dos velculos, cestas, caixa ou tabuleiros destinados ao transporte e 

A venda de alimentos, corn depôsito de qualquer mercadoria ou objetos 
estranhos a atividade comercial; 

f) ernbrulhar gëneros alirnenticios em jornais, revistas e papeis usados ou 
maculados; 

g) o uso de maionese caseira ou industrializada no preparo dos alimentos. 
A maionese, catchup ou mostarda fornecida ao consurnidor deve estar 
acondicionada em "saches"; 

TITULO IX 

ENGENHARIA SANITARIA 

CAPITULO i 

NORMAS GERAIS 

Art. 208 - Todo prédio destinado a habitacao ou para fins comerciais ou industrials 
deverá ser ligado A rede de abastecirnento de água e de rernocao de dejetos, quando 
a exploraçao dos respectivos sistemas for estadual, municipal ou concedida. 
Parágrafo ünico - No caso de inexisténcia das redes de abastecimento e remoçao de 
dejetos, fica o proprietário responsável pela adocao de processos adequados, 
observadas as norrnas estabelecidas pelo orgao sanitário. 

Art. 209 - Processar-se-ão em condicOes que nao afetem a estética nem tragam 
maleficios ou inconvenientes a saüde e ao bem-estar coletivo ou individual: 
- a coleta, a remocao, o destino e o acondicionamento do lixo; 

II - o lancarnento ao ar de substâncias estranhas, s 	a forma de 	ores, gases, 
poeiras ou qualquer substãncia incornoda ou nociva a sa 
Ill - a drenagem do solo, como med ida de saneamento do 	io; 
IV - o uso de piscinas; 
V - a rnanutencao de areas baldias. 
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Art. 210 - As habitaçOes e construçoes em geral obedecerão aos requisitos de higiene 
indispensáveis a protecao da saUde dos moradores e usuános. 

Parágrafo 1 0  - As habitaçOes, os estabelecimentos comerciais, pUblicos ou privados, e 
as entidades e instituicoes de qualquer natureza são obrigados a atender aos 
preceitos de higiene. 

Paráqrafo 2 1  - Os projetos de construçao de imOveis, destinados a quaiquer fim, 
deverão prever os requisitos de que trata o presente artigo. 

Art. 211 - Os projetos de sistema de abastecimento de água e coleta de esgotos, 
destinados a fins pUblicos ou privados, deverão ser elaborados em obediência as 
normas e especificacOes baixadas pelo órgao técnico encarregado de examiná-los, 
sendo vedada a instalacao de tubulacao de esgoto em locals que possarn representar 
risco de contaminacao da água potável. 

Art. 212 - A disposicao de esgotos nos corpos de água, bern como em areas 
adjacentes ou de influência, so poderà ser feita de modo a nao causar riscos a saüde. 

Art. 213 - Todo imôvel, qualquer que seja sua finalidade, deverá ser abastecido de 
água potável em quantidade suficiente e dotado de dispositivos de instalacao 
adequados, destinados a receber e conduzir os despejos e ligados a rede pUblica, 
salvo as excecOes previstas em Lei. 

Parágrafo 1 0  - Para efeito deste artigo, excluem-se os edificios cuja disposicao dos 
telhados orientem as águas pluvials para o seu prOprio terreno. 

Parágrafo 2 1  - As águas pluviais provenientes de calhas e condutores das 
especificaçoes deverao ser canalizadas ate as sarjetas, passando sempre por baixo 
das calçadas. 

Art. 214 - Tratando-se de propriedade urbana, o piano e a planta do loteamento 
devem ser previamente aprovadas pela Prefeitura Municipal, ouvidas, quanto aos que 
Ihes disser respeito, as autoridades sanitárias. 

Art. 215 - São proibidas construçOes capazes de poluir ou inutilizar, para uso 
ordinário, a água de pocos ou fontes alheias, a elas pré-existentes. 

Art. 216 - Não é permitido fazer escavaçöes que tirem ao pogo ou a fonte de outrem a 
água necessária. E, porém, permitido faze-las, se apenas dirninuirem o suprimento do 
pogo ou da fonte do vizinho, nao sendo rnais profundas que as deste em relacao ao 
nivel do lencol de água. 

Art. 217 - A inspecao e a fiscalizaçao no tocante a ngenharia 	tária, Higiene 
Habitacional, Arnbiental e a emissão de Certificado dlnspec a Sa itária serão 
realizados sob a supervisao técnica do engenheiro ou arquito. 

CAPITULOII 
DOS NECROTERIOS, LOCAlS PARA VELORlO 

CEMITERIOS E CREMATORIOS, DAS ATIVIDADES MORTb4RIAS 
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Art. 218 - Sepultamento e cremaçao de cadáveres so poderão realizar-se em 
cemitérios licenciados pela Secretaria de Sa(ide Municipal. 

Art. 219 - Nenhum cemitério será aberto sem a prévia aprovaçäo dos projetos pelas 
autoridades sanitárias municipais 

Art. 220 - As autoridades sanitárias poderão ordenar a execução de obras ou 
trabaihos que sejam considerados necessários para a meihoramento sanitário dos 
cemitérios, assim como a interdicao temporária ou definitiva dos mesmos. 

Art. 221 - 0 sepultamento, cremacao, embalsamento, exumacao, transporte e 
exposicao de cadáveres deverão obedecer as exigências sanitárias previstas em 
norma técnica especial aprovada pela Secretaria Municipal de Saüde. 

Art. 222 - DepOsito e manipulacao de cadáveres para qualquer firn, incluindo as 
necropsias, deverão fazer-se em estabelecimentos autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saüde. 

Art. 223 - 0 embalsamento ou quaisquer procedimentos para a conservacao de 
cadáveres, se realizará em estabelecimentos licenciados de acordo corn as técnicas e 
procedimentos deterrninados pelas autoridades competentes, inclusive pela Secretaria 
Municipal de Saüde 

Art. 224 - As exumacoes dos restos que tenham cumprido o tempo assinalado para 
sua permanencia nos cemitérios, observará as normas citadas pelas autoridades 
sanitárias. 

Art. 225 - A translacao e depósito de restos humanos ou de suas cinzas a lugares 
previamente autorizados para esse tim requerem autorizaçäo sanitária. 

Art. 226 - A entrada e a saida de cadáveres do território nacional e seu translado, so 
poderao fazer-se mediante autorizacao sanitária, e previa satisfaçao dos requisitos 
que estabelecam a legislaçao federal e estadual pertinente. 

Art. 227 - A Secretaria Municipal de SaUde exercerà a vigiläncia sanitária sobre as 
instalacöes dos servicos funerários. 

Art. 228 - Nos cemitérios, as vasos, jarras, jardineiras e outros ornatos no poderao 
conter agua, devendo as receptàculos ser permanentemente atulhados de arela. 

Art. 229 - Os mausoléus, catacumbas e urnas serão conservados em condicOes de 
não coletarem água. 

Art. 230 - As administraçoes dos cemitérios adotarão ,s medidas n e arias a evitar 
a coleçao de águas nas escavacOes e sepuituras. 

CAPiTULO Ill 

PRoMocAo DA HIGIENE HABITACIONAL 
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Art. 231 - As habitaçoes e construcoes em geral obedecerão aos requisitos de higiene 
indispensáveis a protecao da saUde dos moradores e usuãrios. 
Paragrafo ünico - E obrigatório manter em perfeito estado de asseio e funcionamento 
as instalacoes de banheiros, lavabos, mictórios, pias, tanques, ralos, bebedouros, 
inclusive sistemas hidráulico. 

Art. 232 - E proibida a instalaçao de peças, canalizaçoes e apareihos sanitãrios que 
apresentem defeitos ou soluçOes de continuidade e que possarn acarretar infiltracOes, 
vazamentos ou acidentes. 

Art. 233 - E obrigatorio a limpeza e a desinfeccao das caixas e das cisternas, 
semestralmente, devendo suas tampas ser mantidas em perfeita vedacao e sern 
acimuIo de objetos sobre elas. 

Art. 234 - As caixas de água e cisternas deverão: 

I - ter a superfIcie lisa, resistente e impermeável; 
II - ser construidas e revestidas de material que nao possa contarninar a água; 
III - permitir fácil acesso, inspeçao e limpeza; 
IV - possibilitar esgotarnento total; 
V - ser protegidas, contra inundacOes, infracOes e penetracOes de corpos estranhos; 
VI - ter cobertura adequada; 
VII - ser equipadas corn torneira de bôia na tubulaçao de alimentaçao, a sua entrada, 
sempre que nao se tratar de reservatôrios alirnentados por recalque; 
VIII - ser dotadas de extravasor corn diâmetro superior ao da canalizaçao de aviso, 
desaguando em ponto perfeitamente visIvel. 
IX - ser providas de canalizacao de limpeza, funcionando par gravidade ou par melo 
de elevaçao mecânica. 

Art. 235 - Não serão permitidos: 

I - a passagem de tubulacao de água potavel pelo interior de fossas, ramais de 
esgotos e caixas de inspecao de esgotos, bern como as tubulacOes de esgoto par 
reservatórios ou depôsitos de água; 

II - qualquer outro processo, instalacao ou atividade que, a juizo da autoridade 
sanitária, possa representar riscos de contaminacao de água potável. 

Art. 236 - A autoridade sanitária competente poderá determinar correcoes, bern coma 
exigir informaçoes complementares, esciarecimentos e documentos, sernpre que 
necessário ao cumprimenta das disposicOes deste COdigo e das Normas Técnicas 
Especlais. 

Art. 237 - Os pocos freáticos au tubulacOes poderao ser intermediados e lacrados, 
desde que suas águas estejam em condicOes de causar prejuizos a saUde, aplicando-
se tal disposicao também aos pocos abertos para fins iri'&jstriais ou aff.[as. 

Paràgrafo 10 - A água deverá ser previa e regularrnente eVina par IaboratOrio 
licenciado e credenciado, para avaliacao da potabilidade eade, çlevendo a 
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interessado, sempre que solicitado, apresentar a comprovaçao dos respectivos 
exames. 

Paráqrafo 21  - Os pocos deverão: 

I - estar convenientemente situados e adequadamente afastados de fossas, 
estrumeiras, entulhos ou quaisquer instalaçoes de forma a impedir, direta ou 
indiretamente, a poluicao das ãguas. 
II - estar fechados e dotados de sistemas de sucçäo; 
Ill - ter as paredes impermeabilizadas, estanques de modo a evitar a infiltraçao de 
águas superficiais. 

Paráqrafo 31  - Os postos que nao preenchem as condicoes do presente artigo deverão 
ser aterrados ate o nIvel do solo. 

Art. 238 0  - E obrigatôria a limpeza de sarjetas, caixas coletoras, calhas e telhados, a 
fim de evitar estagnacao das aguas pluviais ou o seu transbordamento. 

Paráqrafo (inico - A limpeza do passeio e sarjetas fronteiricas as residências ou de 
estabelecimentos são de responsabilidade de seus ocupantes ou proprietários. 

Art. 239 - E vedado: 

- Iançar águas pluviais, de esgotos ou servidas para terrenos vizinhos ou adjacentes, 
sem adequado sistema de escoamento; 
II - atirar ayes ou outros animals mortos, lixo, detritos ou outras impurezas, através 
das portas, janelas ou aberturas para as vias püblicas, bern como nos cursos d'água e 
suas margens; 
III - interligar instalacoes predials internas corn as de prédios situados em lotes 
distintos; 
IV - fazer varredura de lixo do interior de residências, estabelecimentos comercials, 
industrials e educacionais, construçOes, terrenos ou velculos para as vias pUblicas; 
V - Iancar aterro ou entuiho nas vias ptbIicas; 
VI - transportar, sem as devidas precauçOes, quaisquer materials ou produtos que 
possam prejudicar a estética ou a asseio da vias pibIicas; 
VII - colocar em janelas, sacadas ou varandas, vasos ou objetos outros que possam 
cair nas vias püblicas. 

Art. 240 - Nas edificaçOes situadas em logradouros destituldos de coletor pibIico de 
esgoto sanitário, será adotado, para tratamento de esgotos domésticos, o sistema de 
fossa seca, sumidouros corn instalaçOes complementares. 

Art. 241 - As fossas sépticas, além do disposto no Codigo e em Normas Técnicas da 
ABNT, devem: 

a) receber todos as despejos domésticos 	qua! uer oütro despejo de 
caracteristicas semelhantes, 

b) não receber águas pluviais nern despejos industrias, 
C) ter capacidade adequada ao nümero de pessoas a aten r; 
d) ser construlda corn material de durabilidade e estanqueida 
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e) ter facilidade de acesso, 
f) não ser localizadas no interior das edificaçOes. 

Paráqrafo ünico - A fossa séptica que nao preencher os requisitos necessários na sua 
construcao, seu proprietário serà intimado a reconstrul-la dentro das normas. 

Art. 242 - Quando a origem do vazamento ou infracOes capazes de causar 
insalubridade e envolver diversas unidades imobiliárias e a autoridade sanitária nao 
conseguir detectar a origem deles, poderá ser exigido laudo técnico, assinado por urn 
profissional habilitado,Iivremente escoihidos pelas partes. 

Art. 243 - Em prédios de apartamentos, conjuntos habitacionais, condorninios e 
construcOes em geral, sempre que o vazamento ou as infiltracOes pertencerem as 
partes comuns, será intimado o condommnio na pessoa do sIndico, que providenciará 
Os necessários reparos ou os consertos, em prazo nunca superior a 30 (trinta) dias; 
caso não haja condommnio registrado e legalizado serão responsabilizados todos os 
condôminos. 

Art. 244 - Nos prédios de apartamentos nao será permitido depositar materiais ou 
exceder atividades que, pela sua natureza, sejam prejudiciais a saUde a ao bem-estar 
dos moradores e vizinhos. 

CAPITULO IV 

PRoMocAo DA HIGIENE AMBIENTAL 

Art. 245 - E proibido o lancamento de efiuentes de fossas e resIduos ou substâncias 
industrials, de qualquer espécie, em cursos e captacOes de agua, bern como 
diretamente no solo sem prévio tratamento. 

Paráqrafo ünico - As substãncias residuais nocivas a saüde são obrigatoriamente 
sujeitas a tratamento que as tornem inócuas. 

Art. 246 - Os terrenos baldios serão convenientemente fechados, drenados e 
periodicamente limpos, sendo obrigatoria a remoção ou soterramento de latas, cascas 
e outros recipientes que possam conter água, assim como resIduos putrescIveis. 

Art. 247 - As chaminés de qualquer natureza terão altura suficiente para que a 
fumaca, a fuligem e os gases ou outros residuos expelidos nao venham a prejudicar 
as condicOes de saUde nem causem incOmodos aos moradores e a vizinhanca. 

Paráqrafo 1 0  - A altura das chaminés não poderá ser inferior a 5 m (cinco metros), do 
ponto mais alto das coberturas existentes num raio de 50 m (cinquenta metros) e, no 
caso de impossibilidade do cumprimento dessa exigència, será obr 'na a instalaçao 
de aparelho fumivoro conveniente. 

Paráqrafo 2 0  - A autoridade sanitária poderá exigir, a qual 

%FAXras 

 que se 
tornarem necessárias a correcao de irregularidades ou icados na 
instalacao ou utilizacao das chaminés, a que este artigo se r
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Art. 248 - Nos estabelecimentos industrials, serà obrigatOria a instalaçao de apareihos 
ou dispositivos apropriados para a aspiraçao ou retencao de fuligem, detritos, 
particulas, poeiras, fumaca e outros, resultantes dos processos residuais e industrials. 

TITULO x 

PREVENcAO E CONTROLE DE ZOONOSES 

Art. 249. A Secretaria de SaUde Municipal coordenará, em âmbito municipal, as acOes 
de prevençäo e controle do zoonoses, em articulaçao corn os demais órgaos federals, 
estaduais e municipais competentes. 

Art. 250 - Para Os efeitos desta lei, entende-se p01: 

I - Zoonoses: infeccao ou doenca infecciosa transmissivel naturalmente entre animals 
vertebrados e o homem; 

II - prevenir as infeccOes humanas transmitidas pelos animais,direta ou indiretamente 
(vetores e alimentos); 

III - proteger a saüde da populaçao urbana, mediante o emprego os conhecimentos 
especializados e experiências da saüde pUblica, que visem a prevencao de zoonoses. 

Art. 251 - Na coordenaçao das acOes bàsicas de controle de zoonoses caberá a 
Secretaria Municipal de Saüde: 

I promover a mais ampla integraçao dos recursos humanos, técnicos e financeiros, 
estaduals e municipais, principalmente para que o Municipio possa dispor de uma 
estrutura fisica, orgânica ou técnica, capaz de atuar no controle e/ou erradicacao de 
zoonoses; 

II - promover articulaçoes intra e interistitucionais com organismos nacionais e 
internacionais de saüde e o intercämbio-cientifico; 

III - promover acoes que possibilitem melhorar a qualidade do diagnóstico laboratorial 
para a raiva humana e animal, calazar, leptospirose, e outras zoonoses; 

IV - promover e estimular o sistema de vigilância epidemiologica, para zoonoses; 

V - promover a capacitacao de recursos humanos em todos os niveis (elementar, 
médio e superior); 

VI - promover acOes de educacao em saUde, tais como, cpanhs de cbrnunicaçao, 
e difusão no assunto nos curriculos de primeiro grau e outros'\ / 

Art. 252 - Todo proprietàrio ou possuidor de animais, a quaTer tItulo, deverá 
observar as disposicOes legais e regulamentares pertinentes e adàtr as medidas 
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indicadas pelas autoridades de saUde para evitar transmissão de zoonoses as 
pessoas. 

Art. 253 - E obrigatoria a vacinacao dos animals contra as doencas especificadas pelo 
Ministérlo da Saüde. 

Art. 254 - Fica proibida a permanéncia de animals nos logradouros püblicos, tais 
como, mercados, feiras, piscinas, estabelecimentos, hospitals e outros, de saüde, 
escolas, clubes esportivos e recreativos, casas comerciais, estabelecimentos 
industrials ou comerciais, em halls de edifIcios, suas escadas, elevadores, patamares, 
e areas de usa comum, ruas e avenidas. 

Paraqrafo Unico. Excetuam-se da proibicao prevista neste artigo os estabelecirnentos, 
legal e adequadamente instalados, para a criacao, venda, exposicao, competicao e 
tratamento de animals, e abatedouros, quando licenciados pelos ôrgao de saüde 
competentes. 

Art. 255 - 0 trânsito de animals nos logradouros pUblicos 56 será permitido quando 
nao oferecam riscos a saUde e devidamente atrelados e vacinados. 

Art. 256 - Os proprietários ou responsáveis por construcoes, edifIcios, ou terrenos, 
qualquer que seja o seu uso ou finalidade, deverão adotar as medidas indicadas pelas 
autoridades de saüde competentes, no sentido de mantê-Ias livres de roedores e de 
animals prejudiciais a saüde e ao bern - estar do homem. 

Parágrafo Unico. Os proprietários ou responsáveis por construcoes, edifIcios ou 
terrenos, deverão impedir a acürnulo de lixo, restos de alimentos ou de outros 
materiais que servirem de alimentaçao ou abrigo de roedores, e adotar outras 
providéncias a criteria das autoridades de saUde competentes. 

Art. 257 - Os orgaos ou entidades responsáveis pela coleta de lixo, concorrerao para 
o atendimento do disposto no artigo anterior, promovendo a execucao regular 
daqueles serviços bern como a manutençao de locals e métodos apropriados para 
evitar abrigo, proliferacao e alirnentacao de roedores, observando para tanto as 
instrucOes ernanadas dos órgãos de saUde competentes. 

Art. 258 - 0 proprietário ou possuidor de animals doentes ou suspeitos de zoonoses 
deverá entrega-los a observaçao, na forma determinada pela autoridade de saUde. 

Art. 259 - Os proprietários, administradores ou encarregados de estabelecimentos ou 
lugares onde hajarn perrnanecido animals doentes ou suspeitos de padecer de 
doencas transmissIveis ao homern, de notificacao obrigatôria, ficam obrigados a 
proceder a sua desinfeccao ou desinfestaçao, conforme o caso, devendo observar as 
demais práticas ordenadas pelas autoridades sanitárias competentes. 

Art. 260 - Toda pessoa fica obrigada a permitir a entr 	em s 	donicilio ou em 
lugares cerrados de sua propriedade ou submetida a se 	cuid dos, dos medicos 
veterinários de serviço de satde pUblica, devidamente iden 	as, pam efeito de 
exames,de animals doentes ou suspeitos de zoonoses e controle 	vetores. 
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Parágrafo cinico. Os proprietários ou encarregados de animals ficam obrigados a 
entrega-los, seguindo as instrucOes de autoridades de saUde competentes ou entrega 
los, para seu sacrificio, aos funcionários da Secretaria Municipal de Agricultura, 
quando assim for determinado. 

Art. 261 - E assegurada a toda pessoa mordida ou arranhada por animal doente ou 
suspeito da raiva, tratamento na forma indicada pela autoridade de saüde competente, 
que poderA determinar sua internaçao quando julgar necessário. 

Art. 262 - Os animals suspeitos de raiva que houverem mordido ou arranhado 
qualquer pessoa serão isolados e observados no minimo durante 10 (dez) dias. 

Art. 263 - 0 transporte de animals doentes e as disposicOes de cadáveres de animals 
que houverem sofrido de zoonoses, serão efetivados na forma determinada pelas 
autoridades de saUde competentes. 

Art. 264 - Compete aos ôrgaos da Secretaria de Saüde Municipal, diretamente, ou em 
cooperacao com a Secretaria de SaUde Estadual e demais órgaos e entidades 
competentes, o combate as zoonoses. 

Art. 265 - Cabe a Secretaria Municipal de Saüde, devidamente articulada com a 
Secretaria Estadual de Saüde e o Ministérlo da Saüde, tendo em vista a frequencia da 
doenca, as possibilidades de epidemias e riscos de propagacao a area de mais de urn 
municIpio, estabelecer as prioridades para o controle e erradicacao de especies 
animais responsáveis pela ocorréncia de propagaçao de zoonoses. 

Art. 266 - Fica instituIdo o registro de animals, especialmente no que tange a 
populacao canina, bern como o credenciamento de instituicOes idôneas para tal fim, 
conforme dispuser a Secretaria Municipal de Saüde em ato próprio, disciplinando os 
procedimentos pertinentes âquele ato e estabelecendo as obrigaçOes dos proprietários 
ou responsáveis pelos animals e das instituicoes credenciadas. 

Art. 267 - As autoridades municipais adotarão as medidas técnicas indicadas pelas 
autoridades de saUde na execucao dos trabalhos relacionados com a coleta, 
transporte, tratamento, disposiçao sanitária dos dejetos, limpeza das vias pUblicas, e 
outras de modo a impedir a proliferaçao de insetos e roedores que ponham em risco a 
saUde da populacao. 

TITULO Xl 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

CAPITULO I 

DOS SALOES DE BARBEIROS E CABELEREIROS 

Art. 268 - Além das normas de higiene previstas neste reg ane to, os salOes de 
barbeiros e cabeleireiros deverao atender as seguintes norm as: 	 - 

- é obrigatorio o fornecimento de golas e toalhas individuais; 
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II - Os salöes deverâo dispor de dispositivos julgados satisfatôrios pelas autoridades 
sanitárias, para a desinfeccao dos instrurnentos de trabaiho, e ter uma area minima de 
oito metros quadrados por pessoa e ser bern ventilado; 
Ill - é obrigatória a esterilizaçao dos instrumentos de carte, especialmente alicates de 
unha, tesouras e navalhas; 
IV - é obrigatoria a instalaçao de pias sifonadas corn água corrente; 

Art. 269 - Os ernpregados dos salOes de barbeiros deverão: 

I - apresentar-se convenientemente trajados, limpos e uniformizados; 
II - fazer exame anual de saüde e manter o certificado de vacinaçao anti-tetânica 
permanenternente atualizado 

CAPITULO II 

DAS PRAAS DE ESPORTES 

Art. 270 - E proibido, nas pracas de esportes, a existência de águas estagnadas, 
pisos escorregadios, valas e outros obstáculos que possam causar danos aos 
desportistas e provocar acidentes. 

Art. 271 - Nas pracas de esportes, é obrigatôria a existência de instalacOes sanitárias 
completas e independentes para usa dos atletas de ambos os sexos, na proporcao de 
1 (urn) para cada 40 (quarenta) pessoas. 

Art. 272 - E obrigatoria a instalacao de bebedouros, na proporcao de 1 (urn) para 
cada 100 (cern) pessoas. 

CAPITULO III 

DA VIGILANCIA SANITARIA DAS FARMACIAS, DROGARIAS, 
POSTOS DE MEDICAMENTOS E UNIDADES VOLANTES 

Art. 273 - As farrnácias, drogarias, postos de medicamentos, unidades volantes e 
ervanárias estão sujeitas, obrigatoriarnente, a Iicenca do órgao de vigiiância sanitária 
competente da Secretaria Estadual de Saüde, para fins de autoridades sanitárias 
municipais e federais. 

Art. 274 - As farmácias e drogarias deverâo contar, obrigatoriamente, corn a 
assistência e responsabilidade de técnico legalmente habilitado, durante todo a horário 
de funcionamento do estabelecimento, devendo possuir instalacoes e equipamento 
adequados. 

Art. 275 - Para controle, escrituraçäo e guarda de entorpecentes e de substäncias que 
produzam dependência fIsica ou psiquica, as farmáci 	e as droga 	deverão 
possuir, tarnbérn, instalacOes que ofereçarn segurança, e, bèassim, Iii a fichas 
para escrituracao do movirnento de entrada, salda e estoqu daqu les pro utos, 
conforrne rnodelos aprovados pelo Orgao federal cornpetente. 

TRAVESSA AssuMpcAo, 69 - CENTRO - CEP 27123-080 TEL. 0 XX 244431622 FAX 0 XX 24 431316 
CNPJ. 28.576.080/0001-47 



-  A ESTADO DO RIO DL JANEIRO 	 48 
PREFEITURA MUNICIPAL DL BARRA DO PIRAT 

4. 	
GAI3INETE DO PRE FEITO 

t. 27 16 - Sei 	rgaöa a exsrènca nas armcias e c3ro.gar.)as de urn exernp)ar, 
atualizado, da Farmacopéia Brasileira. 

Art. 277 - E permitido as farmácias e drogarias exercer o comércio de determinados 
correlatos, tais como: aparelhos e acessOrios usados para fins terapêuticos ou de 
correçao estética; produtos utilizados para fins diagnOsticos e analiticos; produtos de 
higiene pessoal ou do ambiente: cosméticos e perfumes; produtos dietéticos; produtos 
óticos, de acUstica médica, odontoiogicos, veterinérios e outros, desde que observada 
a legislacao federal especifica e a supletiva estadual pertinente. 

§ 1 0  Para os fins deste artigo, as farmácias e drogarias deverão manter secoes 
separadas, de acordo corn a natureza dos produtos e a juizo da autoridade sanitária 
competente. 

§ 20  E vedada a aplicacao, nos próprios estabelecimentos, de qualquer tipo de 
produtos e aparelhos mencionados neste artigo. 

Art. 278 - As ervanãrias somente poderäo efetuar a dispensaçäo de ptantas e ervas 
medicinais, excluidas as entorpecentes. 

§ 1 0  Os estabelecimentos a que se refere este artigo somente poderão funcionar após 
obterem licenca do órgão sanitário competente e sob a responsabilidade de técnico 
legalmente habilitado. 

§ 20  E proibido as ervanárias negociar corn objetos de cera, colares, fetiches e outros 
que se relacionem corn práticas de curandeirismo. 

§ 30 As plantas vendidas sob classificacao botânica falsa, bern como as desprovidas 
de ação terapêutica e entregues ao consurno corn o mesmo norne vulgar de outras 
terapeuticamente ativas, serão apreendidas e inutilizadas, sendo os irifratores punidos 
na forma de legislacao em vigor. 

§ 40  Os estabelecimentos a que se refere este artigo possuirao armacoes e/ou 
armários adequados, a critérlo da autoridade sanitária competente e recipientes 
fechados para o acondicionamento obrigatório, livres de p6 e de contaminaçào, de 
todas as plantas e partes vegetais. 

Art. 279 - Nas zonas corn caracterIsticas suburbanas ou rurais, onde em urn raio de 
mais de 3 (ties) quilômetros, não houver farmácia ou drogaria, poderá, a juízo da 
autoridade sanitária estaduaf, ser concedida licenca, a titulo precário, para instalacao 
de posto de medicamentos, sob a responsabilidade de pessoa idOnea, corn 
capacidade necessária para proceder a dispensaçao dos produtos farrnacèuticos, 
atestada por dois farmacêuticos inscritos no ConseThQ Regiona( e armcia do 
estado. 

Paráqrafo ünico - A !icenca não será renovada desde que s.istale, legalmente, 
farmácia ou drogaria dentro da area mencionada neste artigo. 
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Art. 280 - Poderäo ser licenciadas, a titulo precário, pela autoridade sanitária, 
unidades volantes para o atendimento de regiao onde, nurn raio de três quilometros, 
näo houver farmácia, drogaria ou posto de medicarnentos. 

§ 1 1  A permissao concedida pelo orgao sanitário competente fixará a regiao a ser 
percorrida pela unidade volante, 

§ 2° A Iicença será cancelada para as regioes onde se instalern, legalmente, farmácia, 
drogaria ou posto de medicamentos. 

Art. 281 - As unidades volantes, a juizo da autoridade sanitária competente, poderao 
funcionar sob a responsabilidade de pessoa idônea, corn capacidade necessária para 
proceder a dispensacao de produtos farrnacêuticos, atestadas por dois farrnacêuticos 
inscritos no Conseiho Regional de Farmácia do estado. 

Art. 282 Os dispensários de medicamentos deverão ser dotados dos equipamentos e 
instalacOes necessários ao seu funcionamento, fixados pela autoridade sanitária. 

CAPITULO iv 

DOS HOSPITAlS, DAS CASAS DE SACJDE E MATERNIDADES E UNIDADES DE 
SERVIOS DE SAUDE 

Art. 283 - Nos hospitais, casas de saüde e maternidades devem ser observadas as 
seguintes normas: 

- a existéncia de instalacOes sanitárias completas e independentes para ambos Os 
sexos, na proporção de 1 (urn) para cada 40 (quarenta) pessoas; 
II - a lavagem de roupa deverá ser feita em lavanderia prOpria, que garanta completa 
desinfeccao de acordo corn as normas vigentes; 
III - desinfecçao periôdica de colchöes e travesseiros; 
IV - cada paciente deverá ter Ieito corn jogo de Iençóis, fronhas e cobertores 
individuals e esterilizados, sendo obrigatória a colocaçao de urn novo jogo completo de 
roupa de cama para cada novo paciente. 
V - medicos, enfermeiros e serventes deverão usar uniforme lirnpo e esterilizado; 
VI - durante as intervençOes cirürgicas o medico e seus auxiliares deverão usar 
capote, mascara, gorro e Iuvas esterilizadas; 
VII - lavagem e esteriiizaçao de todos os instrurnentos cirürgicos e auxiliares apos o 
uso; 
VIII - esterilizacao de Ioucas, talheres, travessas e outros vasilhames utilizados na 
cozinha, observadas as normas de higiene deste Código para estabelecirnentos que 
preparem e forneçam alimentos. 
IX - e proibida a entrada de pessoas estran has ao servico na cozinha, a fim de evitar a 
contaminacão de alimentos e utensilios; 
X - é obrigatorio, nas rnaternidades, a existência de urn bercario; 
XI - é proibida a colocacao de mais de 30 (trinta) recém-n 	idos no m m ercário; 
XII - para cada recém-nascido, deve haver uma media de , metro quadr Os de 
superfIcie, sendo recornendável manter uma distância razoáve tre s leitos, a firn 
de evitar possIveis contarninaçOes; 
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XIII - a temperatura ideal para berçarios varia entre 20 e 22 graus centIgrados, sem 
bruscas oscilaçöes; 
XIV - o local onde funciona o bercario deve ser ventilado; 
XV - todos Os utenslilos do berçário devem ser lavados e fervidos apos o uso; 
XVI - é obrigatorio o isolamento de pacientes portadores de mol(§stias infecto-
contagiosas, bern corno de pacientes que estejam de quarentena, obedecendo-se o 
que determina o Ministério da SaUde nesses casos; 
XVII - o lixo hospitalar contaminado deve ser obrigatoriamente acondicionado de 
acordo corn a Iegislaçao vigente; 
XVIII - é proibido o uso de incineradores domiciliares e hospitalares; 
XIX - é obrigatorio incinerar: 

a) Iixo hospitalar contarninado; 
b) medicarnentos vencidos; 
C) Iixo dos consultórios; 
d) tóxicos apreendidos; 
e) animals mortos; 
f) lixos derivados de cemitérios; 
g) lixos derivados de Laboratôrio de Patologia Clinica; 
h) lixos derivados de Anatornia Patologica; 
i) lixos derivados de Hernoterapia; 

XX - caberá ao Servico PUblico de Lirnpeza a coleta de lixo contarninado nos 
hospitais, consultôrios, cernitérios, Iaboratôrios clinicos, patologicos e hernoterapia; 
XXI - Os residuos liquidos de servicos de saüde, de potencial ou efetivamente 
portadores de agentes patogénicos, deverão ser submetidos a processo de 
neutralizacao de patogenos, antes de serem encaminhados ao sistema de esgoto 
sanitário ou corpo receptor. 

Art. 284 - Nas outras unidades de serviços de saüde, além das normas observadas no 
artigo anterior, deverá ser observado: 
- as salas de espera deverão ser bern ventiladas e ter uma area minima de 8 m 2  (oito 

metros quadrados) por pessoa; 
II - a existëncia de instalaçOes sanitárias completas e independentes para o uso de 
ambos os sexos; 
III - a existência de bebedouros na proporçao de 1 (urn) para cada 100 (cern) 
pessoas. 

Art. 285 - Nestes estabelecimentos, todas as suas dependencias e instalacoes 
deverão ser mantidas em condicoes higienicas satisfatôrias. 

Art. 286 - Todos os hospitals e servicos de saüde deverão observar as normas e 
padroes aprovados pelo Ministério da SaOde, bern como todas as outras vigentes, corn 
relaçao a instalaçao e funcionamento. 

CAPITULO V 

DOS ESTABELECIMENTOS EDU CION IS 

Art. 287 - Todos os estabelecirnentos de ensino devem apre ntar os mais elevados 
padroes de higiene e seguranca. 
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Art. 288 - Os estabelecimentos de ensino deverao atender as seguintes normas: 

I - E obrigatoria a instalacao de: 
a) bebedouros, na porçao de 1 (urn) para cada 50 (cinquenta) alunos; 
b) mictórios, na porcão de 1 (urn) para cada 30 (trinta) alunos, do sexo rnasculino; 
c) privadas, na proporcao de 1 (urn) para cada 20 (vinte) alunos; 
d) Iavatórios, na proporcao de 1 (urn) para cada 20 (vinte) alunos; 
e) chuveiros, na proporcao de 1 (urn) para cada 20 (vinte) alunos; 

II - as instalacoes sanitárias deverão obedecer o critério de separacao per sexo; 
III - as escolas que se destinarern ao ensino de criancas e adultos deverão ter 
sanitários separados. 

Art. 289 - Os internatos e pensionistas, além de obedecerem as disposicOes deste 
artigo e as normas gerais deste Codigo referente a rnanipulacao de géneros 
aTirnenticios e a higiene de hotéis, pensoes e estabelecirnentos congéneres, deverão 
dispor de dormitórios separados para ambos os sexos. 
Parágrafo ünico - Os dorrnitórios deverão ser bern ventilados e ter urna area minima 
de 8 m2  (oito metros quadrados) por pessoa; 

CAPITULO VI 

DAS PISCINAS 

Art. 290 - 0 terrno piscina,para efeito deste Codigo ,abrange a estrutura destinada a 
banhos e a prática de esportes aquáticos, bern como os equipamentos de tratamento 
de agua, casa de máquinas, vestiârios e demais instalacOes que se relacionem corn o 
seu uso e funcionamento. 

Art. 291 - As piscinas classificam-se em püblicas e particufares. 
Parágrafo 1 1  - São consideradas particuTares as piscinas de uso exclusivo dos seus 
proprietários e pessoas de sua relacao. 
Parágrafo 2 1  - As piscinas püblicas ou particulares deverão ter seus projetos de 
construcao ou reforma aprovados pelo orgäo cornpetente da Prefeitura. 

Art. 292 - As piscinas deverão ter o suprirnento de ãgua pelo processo de 
recirculacão. 0 sisterna de filtragern da água deve estar funcionando enquanto houver 
pessoas na piscina. 

Paráqrafo tnico - As rnaquinas e equipamentos das piscinas, em especial das 
piscinas püblicas, deverão permitir a recirculacao do volume de água igual ao de sua 
capacidade, num perlodo máximo de 08 h (oito horas). Os ralos devem estar limpos, 
inteiros e sem ferrugern. 0 fundo nao pode estar escuro ou embacado. 

Art. 293 - As piscinas terão aparelhagern de tratarnento instalada antes da entrada da 
água, sernpre que não forem supridas pelos sisternas pUblicos de abastecirnento. 

Art. 294 - Os dispositivos de entrada e salda de água, everão ser I alizados de 
modo a assegurar suprirnento e esgotamento adequ 	. 	água deve estar 
transparente e permitir a visualizacao dos frisos dos azulejos 	arte 

 
me funda da 

piscina. 
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Art. 295 - 0 sistema de suprimento de água das piscinas nao deverá permitir 
interconexOes corn a rede pUblica coletora de esgotos. 

Art. 296 - 0 revestimento das piscinas devem ser feitos de material liso, impermeável 
e resistente. Os azulejos nao podem ter rachaduras, estar gordurosos, embacados ou 
corn limo. As juntas precisarn estar claras. 

Art. 297 - Os vestiários em piscinas püblicas deverão obedecer os preceitos sanitários 
deste COdigo, e tero capacidade suficiente para atender aos usuários das mesmas. 

Paráqrafo 10 - Nas piscinas püblicas deverão ser instalados chuveiros sanitários, 
mictórios e Iavatôrios na razão de urn chuveiro e urn sanitário para cada 40 (quarenta) 
hornens e urn lavatôrio para cada 60 (sessenta) banhistas. 

Parágrafo 2 0  - Os chuveiros devem ser localizados de forma a tornar obrigatoria a sua 
utilizacao pelos banhistas, antes de entrarem na piscina. 

Art. 298 - Nos pontos de acesso as piscinas pUblicas, haverá tanques lava-pés, 
localizados de forma a tornar obrigatorio o seu usa pelos banhistas. 

Paráqrafo Unico - Os lava-pés devern ser rnantidos corn âgua corrente e clorada, corn 
lâmina lIquida de 10 cm (dez centIrnetros), no rnmnirno, para piscinas de adultos, e 5 
cm (cinco centIrnetros), no rnInimo, para piscinas infantis. 

Art. 299 - As calhas das paredes internas das piscinas somente serão perrnitidas, 
quando construldas ao nIvel da superfIcie liquida, dotadas de declividade, e de urn 
nUmero de ralos que facilitem o rápido escoamento de seu conteUdo. 

Art. 300 - A borda das piscinas devem ser feitas arredondadas, de forma a evitar 
contusöes dos seus frequentadores. Näo podern estar quebradas ou gordurosas. 

Art. 301 - A verificacao da qualidade de água nas piscinas püblicas deverá ser feita 
rotineiramente pelos seus operadores, através dos ensaios de PH e do clara residual, 
independentemente dos exarnes bacteriolôgicos e outros que serão feitos 
periodicamente pelas autoridades sanitàrias. 

Art. 302 - A qualidade da água das piscinas deverá obedecer os seguintes requisitos: 

- quanto a qualidade bacteriológica; 

a) de cada piscina püblica deverá ser examinado urn nümero representativo de 
amostras; 

b) cada arnostra deverá ser constituIda de porcão de 10 ml, exigindo-se que no 
mInimo 80% de 5 amostras consecutivas apresentem ausência de germe s do 
genero coliforme; 

c) a concentaçao de dora residual livre na água de'W  ser de 0, -1, mg/I para 
urn PH de 7 a 7,4 e de 1 a 2 mg/I para urn PH de 7,5-... 

II - quanto a qualidade fisica e qulmica: 
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a) a visibilidade deverá ser conseguida corn nitidez, por urn observador situado a 
borda da piscina; 

b) o PH da água deverá ficar entre 7,2 e 8,0; 
c) a concentraçao de cloro na água deverá ser de 0,3 mg/I no mInimo, quando o 

residual for de dora residual livre na àgua deverá ser de 0,5 - 1,0mg/I para urn 
PH de 7 a 7,4 e de 1 a 2 mg/I para urn PH de 7,5 - 8. 

Parágrafo Unico - Quando for empregado o cloro gasoso, deverão ser observados 
todos Os requisitos de localizaçao e instalacao de cloradores. 

Art. 303 - Para a desinfeccao da água das piscinas, é recomendável o emprego do 
cloro ou de seus compostos. 
Paragrafo ünico - Quando for empregado o cloro gasoso, deverão ser observados 
todos as requisitos de localizacao e instalacao de cloradores. 

Art. 304 - 0 uso de outros agentes de desinfeccao da água, que não o cloro e seus 
compostos, dependerá de permissao da autoridade sanitária. 

Art. 305 - Os freqUentadores das piscinas deverão ser submetidos a exames medicos 
pelo menos uma vez por ano. 

Parágrafo ünico - a ingresso nas piscinas poderá ser impedido aos frequentadores 
que apresentarem, no intervalo entre exames medicos, infeccao de pele, inflamacOes 
ou qualquer outras moléstias que atentem contra a saüde dos demais frequentadores. 

Art. 306 - 0 nUmero máximo de banhistas utilizando a piscina pUblica ao mesmo 
tempo, nao deve exceder a 1 (urn) banhista para cada 2 m 2  (dois metros quadrados) 
de superficie. 

Art. 307 - Uma piscina püblica nao poderá ser utilizada sem que esteja presente urn 
guarda-vidas ou urn representante da administraçao da entidade indicada para esse 
fim. 

Art. 308 - Os dispositivos deste Codigo, referentes aos frequentadores das piscinas 
pUblicas, deverão ser afixados em local visIvel. 
Parãgrafo ünico - Nesse local deverá constar também o horário de funcionamento da 
piscina e o name do guarda-vidas ou representante da administracao da entidade que 
esteja em serviço. 

Art. 309 - A administracao da entidade onde está localizada a pisdina serà notificada 
pelo näo cumprirnento das prescricOes deste Codigo, podendo a piscina ser interditada 
em caso de reincidéncia. 

Art. 310 - A autoridade sanitária, quando no desempenho de suas funcOes, deve ser 
assegurado o livre ingresso as piscinas e suas depend6ncias eja para 96Feft,de 
amostra de âgua, ou para verificar a cumprirnento das exigéncias d(e Côdio. 

Art. 311 - Na infracao de qualquer norma do assunto piscina, será impost atjma rrfulta 
correspondente ao valor de 5 a 10 UFISB vigente. 
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TITULO xii 

SETOR DE CONTROLE AMBIENTAL E SAUDE DO TRABALHADOR 

CAPITULO I 

DISPOSIçOES GERAIS 

Art 312 - As atividades relacionadas a Saüde do Trabaihador no âmbito do municIpio 
de Barra do Piral são de responsabilidade do Setor de Controle Ambiental e Saüde do 
Tra ba I had or. 

Art 313 - 0 Setor de Controle Ambiental e SaUde do Trabaihador deverá buscar, 
sempre que houver necessidade, a participacao de entidades representantes dos 
trabaihadores para o desenvolvimento de todas as atividades relacionadas a protecão 
da saüde dos trabaihadores. 

CAPITULO II 

ATRIBUIcOES 

Art 314 - Em matéria de Saüde do Trabalhador e competência das empresas: 

I - cumprir e fazer cumprir as normas de seguranca e medicina do trabaiho; 

II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto as precaucOes a 
tomar no sentido de evitar acidentes de trabaiho elou doencas profissionais; 

III - adotar as medidas que Ihe sejam determinadas pelos árgãos competentes; 

IV - facilitar o exercicio da fisca!izacao pelo orgao competente; 

V - notificar o Sistema Unico de Saüde sobre os casos de acidente de trabaiho e 
doenca ocupacional. 

Art 315 - Cabe aos empregados: 

I - Observar as normas de seguranca e medicina do trabaiho, inclusive as instrucOes 
de que trata o item II do artigo anterior 

II - colaborar com a Empresa na aplicaçao dos dispositivos deste capItulo 

Art 316 - Cabe ao Setor de Controle Ambiental e Saüde do Trabaihador, nos Limites 
da sua atuacao: 

- Estabelecer, nos limites da sua competéncia, normas so1e I  aplicacao dos 
preceitos deste tItulo, promovendo a fiscalizacao do cumprimen1das normas de 
seguranca e medicina do trabaiho, de acordo com as Leis vigentes\\e adothTndo as 
medidas que se tornem exigiveis, determinando as obras e reparos que>m  quàlquer 
local de trabaiho, se facam necessárias; N 
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II - realizar a fiscalizacao em todas as situacOes em que haja risco de agressao ao 
meio ambiente, solicitando sempre que necessário o apoio das demais Secretarias 
Municipais; 

Ill - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalizaçao e as demais atividades 
relacionadas corn a SaUde do Trabaihador em todo o MunicIpio, inclusive a Campanha 
Municipal de Prevençao de Acidentes de Trabalho; 

IV - conhecer, em tltima instância, os recursos voluntàrios ou de oficio das decisOes 
proferidas pelos órgãos corn petentes em matéria de Saüde do Trabalhador; 

V - desenvolver acoes de Vigilância Sanitária e Vigilancia Epidemiolágica corn vistas a 
promocao e protecao da Saüde do Trabalhador, através de atividades orientadoras, 
educativas e fiscalizadoras, conforme o artigo 6 0  da Lei Federal n.° 8080, de 19/09/90 
e Artigo 290 da Constituicao do Estado do Rio de Janeiro; 

VI - atender aos preceitos legais de municipalizacao das acOes de SaUde do 
Trabalhador ressaltadas as caracteristicas da populacao trabalhadora de Barra do 
Piral; 

VII - delinear o perfil epidemiologico do Municipio, no tocante as questoes de Saiide 
do Trabalhador, med iante: 

a) mapeamento dos riscos advindos dos diversos processos produtivos; 

b) desenvolvimento de mecanismos de Vigilância Epidemiolôgica para acidentes e 
doencas do trabaiho; 

c) implementaçao da Notificacao CompulsOria de agravos decorrentes do trabalho; 

d) estabelecimento dos fluxos de coleta de informacOes nas empresas do 
municipio, na rede assistencial e no IML; 

e) análise dos dados e informaçOes encaminhadas pelos niveis regionais no que 
se refere a condicOes de trabalho e saüde do trabalhador; 

VIII - estabelecer rnecanismos e prioridades de fiscalizaçao, através da Vigilância 
Sanitária dos ambientes de trabalho e colaborar na eliminacao dos riscos; 

IX - identificar e estabelecer uma rede de referência em SaUde do trabalhador para 
atendimento de agravos especIficos; 

X - encaminhar os trabalhadores suspeitos de doencas ocupacionais e acidentes 
de trabalho para os servicos de referéncia, a fim de se submeterem a avaliacOes 
clmnicas e neuropsicologicas; 

Xl - solicitar os laudos e outros documentos referentes 	órgaos e subâncias 
examinadas por IaboratOrio de Medicina Legal, no caso de ha r m rte suspeita do 
trabaihador; 	 N 
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XII - coordenar elou coletar material biológico para Iaboratório de referenda, no 
caso de trabalhadores que operarn em areas consideradas de riscos a saüde; 

XIII -- oferecer atendirnento medico ambulatorial aos trabalhadores vitimados por 
acidente de trabaiho ou doenca ocupacional; 

XIV - encarninhar exames para centros de referenda, para fins de reavaliação e 
controle no caso de trabalhadores que operam ou operavam em areas 
consideradas de risco a saide; 

XV - avaliar, recomendar ou exigir os Equiparnentos de Protecao Coletiva e 
Equipamentos de Protecao Individual (EPC e EPI) usados nas empresas, 
apreendendo-os e/ou inutilizando-os quando considerados inadequados as 
exigendias regularnentares; 

XVI - coletar e encaminhar arnostras compostas de gases, ar, liquidos, produtos, 
produtos interrnediârios, subprodutos, rejeitos, resIduos, agentes biológicos, solo e 
material radioativo usados nos diversos processos de producao aos centros de 
referência, para fins de análise de controle e avaliacao das condicöes de trabalho e 
preservacao do rneio ambiente; 

XVII - requerer informacoes sobre atividades econôrnicas e produtivas as 
empresas, de modo a orientar as açoes de SaUde do Trabaihador no MunicIpio; 

XVIII - controlar e avaliar as condicoes de conforto e higiene dos trabaihadores em 
empresas de producao de bens e servicos; 

XIX - sempre que for necessário, trabaihar em conjunto com instituiçoes püblicas 
corn responsabilidade na area de SaUde do Trabalhador ou Controle Ambiental, 
incorporando os Sindicatos, Assessorias Tècnicas e Entidades nao 
Governarnentais no planejarnento e execucäo das açoes; 

XX - prornover e participar de atividades, prograrnas e projetos que se destinem a 
diagnosticar e controlar os riscos individuals e coletivos decorrentes do processo 
de trabalho; 

XXI - desenvolver e divulgar estudos de técnicas de reconhecirnento, avaliacão e 
controle dos riscos decorrentes de processo de trabalho; 

XXII - participar e/ou realizar estudos de pesquisa na area de Saüde do 
Trabalhador no ârnbito dos Orgaos püblicos municipais; 

XXIII - estimular a forrnaçao de CIPA e Departamentos de Saüde do Trabalhador 
no âmbito dos órgãos pUblicos rnunicipais; 

XXIV - desenvolver, corn as demais areas afins das 
Xfunciarias 

 Municipais, a 
atividades de capacitacao e treinamento profissional dos  a ios qiie atuam 
na Vigilância Sanitaria do Trabalho; 
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XXV - realizar, anualmente, o Forum Municipal de Saüde do trabalhador, corn 
ampla divulgacao e participacao de representantes da sociedade civil organizada e 
do Poder PUbUco; 

XXVI - Conforme o caso, em situacao que represente grave e iminente risco para a 
trabalbador ou para o meio ambiente, poderâ interditar estabelecimento, setor de 
servico, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando, na decisão 
tomada, corn a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 
adotadas para prevençao de acidentes de trabalho, doenças profissionais e/ou 
agressao ao meio ambiente: 

a) Considera-se grave e iminente risco toda condiçao ambiental que possa causar 
danos ao meio ambiente e/ou acidente de trabaiho ou doenca profissional corn 
Iesão grave a integridade fIsica do trabalhador; 

b) A interdicao irnportará na paralisaçao total ou parcial do estabelecirnento, setor 
de servico, máquina ou equipamento; 

c) 0 embargo importará na paralisacao total ou parcial da obra, considerando-se 
obra todo e qualquer servico de engenharia de construcao, montagern, instalacao, 
manutençao e reforma. 

CAPITULO III 

DISPOSIçOES FINAlS 

Art 317 - Compete ao Setor de Controle Ambiental e Saüde do Trabalhador, nas 
questoes de sua competência, impor as penalidades cabiveis por descumprirnento da 
Legislacao em vigor. 

- 	Art 318 - Nos casos de reincidências, as multas previstas neste Cádigo seräo 
aplicadas em valor correspondente ao dobro da multa anterior, näo excedendo o valor 
máximo de 200 (duzentas) vezes o valor da UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO. 

TITULO XIII 

DA TAXA DE INsPEcAo SAN ITARIA 

CAPITULO I 
DISPOSIcOES GERAIS 

Art.319 - A taxa de inspecào sanitária, tern corno fato gerador a poder de policia 
exercido pelo órgäo competente da SMS, nos estabelecimentos cornerciais e de 
prestacao de serviços localizados ou nao, onde se fabriquem, produz 	beneficiem, 
manipulem, acondicionern, conserve, depositern, tra portern, dist bua 	vendam, 
alirnentos, produtos farrnacêuticos, cosméticos, sanean 	doj

p66
nitários 	outros 

produtos de interesse a saüde e prestem servicos que pos 	m risco a saUde 
individual ou coletiva da populacao. 

N 
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Paráqrafo ünico - para efeito deste artigo, con side rar-se-ão estabelecimentos 
distintos: 

- Os que embora no mesmo local, ainda que corn atividade idêntica, pertençam a 
diferentes pessoas fIsicas ou juridicas. 
II - Os que, embora corn atividade idêntica e pertencente a mesma pessoa fisica ou 
juridica, estejarn situados ern prédios distintos ou locais diversos. 

Art.320 - 0 contribuinte da taxa é toda e qualquer pessoa fisica ou juridica que exerca 
o comércio e transporte de alimentos, produtos farmacêuticos, cosméticos, saneantes 
docnssantávkos e outvos produtos de ntevesse a sa(de e pcestaço de sec\ikços 
estando sujeito a fiscalizacao do órgao da Secretaria Municipal de SaUde. 

Art. 321 - Os valores da taxa de inspecao sanitária seräo corrigidos conforme dispöe 
a Art. 212 de lei municipal 379 de 1997. 

Art. 322 - 0 recolhimento da taxa de inspeçao sanitária será feito na conta do Fundo 
Municipal de Saüde, mediante guia de recoihimento, que poderá ser fornecida, 
registrada e preenchida pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

CAPITULO II 

DO LICENCIAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 323 —Nenhum estabelecimento sediado no rnunicIpio e que se enquadre no 
presente Codigo Sanitário poderA funcionar sem licenca do órgao de vigilància 
sanitária competente; 

Parágrafo 10 - para as estabelecimentos comerciais fixos o licenciamento é 
denominado de Boletim de Ocupacao e Funcionamento e compete ao orgao de 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saüde a expediçao do mesmo, 
atendidas as exigëncias legais; 

Parágrafo 2 1  - Para os velculos de transporte e comercializaçao de alimentos, 
transporte de medicamentos, correlatos e afins a licenciamento é denominado de 
Licenca Sanitária de Veiculo e compete ao órgao de Vigilancia Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saüde a expediçao do mesmo, atendidas as exigéncias legais, sendo 
válida por0l(um) ano após a emissäo; 

Parágrafo 3 0  - Para o cornércio eventual ou ambulante, qulosque e feirante, a 
licenciamento é denominado Licença Sanitária de Ambulante e compete ao órgao de 
Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saüde a expedicao do mesmo, 
atendidas as exigencias legais, sendo válida por 01 (urn) ano após a emissão; 

Parágrafo 40 - Fica denominado de Certificado de lnspecao Sanitária a licenciamento 
especial de estabelecimentos tais coma, farmáci , drogari s, ispensários, 
distribuidoras de medicamentos e afins, clinicas médicas e don' icas importadores 
e exportadores de produtos medicos, odontologicos, equipa nt s e correlatos, e de 
alimentos, que obrigatoriamente deverão requerer este certific a ate abril-de cada 
ano, sendo valido ate abril do ano subseqUente, e será concedidas pós inspecao das 
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instalacoes pela autoridade sanitária obedecidas as especificaçOes deste Côdigo e 
Normas Técnicas Especiais. 

Paráqrafo 50 - Os estabelecimentos citados acima, além do Boletim de Ocupacao e 
Funcionamento, obrigatoriamente deverao possuir o Certificado de lnspeçao San itária 

Art. 324 - 0 requerimento para solicitacao de Boletim de Ocupaçao e Funcionamento 
e do Certificado de lnspecao Sanitária, Licença Sanitária de Veiculo e da Licença 
Sanitária de Ambulante deverá ser feito em modelo próprio na sede do orgao 
competente de Vigilância Sanitária do municipio. 
Paragrafo ünico - 0 requerente obrigatoriamente deverá apresentar Os seguintes 
d ocu mentos: 

I 	- 	Os 	estabelecimentos 	onde 	se 	fabriquem, 	beneficiem,manipulem, 
acondicionem,conservem,depositem ,transportem prod uzam,distribuam vendamaliment 
os,produtos farmacêuticos,cosméticos, saneantes domissanitarios e outros produtos 
de interesse a saUde, saläo de beleza, barbearia, gabinete ou casa de massagem, 
hotéis,rnotéis,locais de esporte, recreacao e lazer e estabelecirnentos que prestern 
servicos que possam pôr em risco a saüde coletiva da populaçao:requerimento 
assinado pelo proprietário ou seu representante legal, constatando o nome ou a razão 
social, nome fantasia, endereco completo, inscricao no CNPJ/CIC 

II - Consultório, AmbulatOrio, medico, odontolôgico, fisioterapia, laboratório e oficina 
de prátese dentária, terapia ocupacional, nutricionista, psiquiatra, psicologia, 
fonoaudiologia, otorrinolaringologia, e outras especialidades da area médica, bern 
como, veterinários e lojas agropecuárias, deveräo anexar, além do requerimento e 
docurnentos citados no item I, cópia do tItulo de propriedade do irnôvel ou contrato de 
locacao, cOpia da identidade profissional, cópia quitada da anuidade do respectivo 
conselho de classe. Para loja de produtos agropecuarios, além dos docurnentos 
citados acima, será necessária a apresentacao do contrato de responsabilidade 
técnica e regularidade de pessoa jurIdica do Conselho Regional de Medicina 
Vete ii n Aria 

III - clinica rnédica, odontolOgica, servicos de RX, radioterapia e medicina nuclear, 
fisioterapia, terapia ocupacional, nutricionista, psiquiatria, psicologia, fonoaudiologia, 
otorrinolaringologia, laboratório de análise clinica e outras especialidade da Area 
médica, bem como, veterinAria, deverão anexar, além do requerimento e documentos 
citados no item I, cOpia do titulo de propriedade do imóvel ou contrato de locação, 
anexar cópia do contrato social visado no orgao competente, cópia da carteira do 
responsAvel técnico do conselho de classe e anuidade quitada, copia da anuidade do 
conseiho da classe quitada no ano em exerciclo, declaracão do responsAvel técnico 
informando que atendimento a clmnica se propOe a prestar, recursos complementares 
disponiveis, horArios de funcionamento, relaçao dos profissionais que prestam 
servicos no estabelecimento, bern como, cópia da anuidade do ano em exercIclo 
quitada e carteira dos respectivos conselhos de cadap issional, có projeto de. 
Arquitetura 	conforrne 	exigencia 	da 	VigilAncia 	itária, 	declar ão 	de 
responsabilidade técnica e eventuais substitutos. Para os se 	os 	RX, radioterapia 
e medicina nuclear, fica obrigatorio a apresentacAo do Iau e aprovacao das 
instalaçoes e equiparnentos fornecida pelo Instituto de Radioprote o e Dosimetria-
IRD/CNEM 
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IV-lnstituto de esteticismo, hidroteràpico, ginàstica e congénere deverão anexar, além 
do requerimento e docurnentos citados no item I, contrato social, cópia da carteira de 
identidade profissional do responsável técnico e anuidade quitada, copia autenticada 
do certificado de habilitacão dos profissionais; 

V-Cozinha industrial, indUstria de alimentos, buffet, deveräo anexar alérn do 
requerimento e docurnentos citados no item I, contrato social, cópia da carteira de 
identidade profissional do responsével técnico e anuidade do respectivo conseiho de 
classe quitada, planta baixa corn layout indicando fluxograma de producão e cópia do 
manual de boas préticas na fabricacao. 

VI - Farrnácias, drogarias, farmácia corn manipulacao, dispensários de medicarnentos, 
ervanários, distribuidora de produtos medicos, hospitalares, odontolôgicos e 
correlatos, deverão anexar, alérn do requerirnento e documentos citados no item I, 
cópia do tItulo de propriedade do imôvel ou contrato de locacao, anexar côpia do 
contrato social visado no orgao competente, côpia da carteira do responsável técnico 
do conselho de classe e anuidade quitada, cópia da anuidade do conselho de classe 
quitada no ano em exercIcio, copia do certificado de regularidade expedida pelo 
respectivo conselho de classe, copia do projeto de arquitetura conforrne exigéncia da 
Vigilância Sanitária.Para farrnácia corn manipulacao, planta baixa corn layout 
indicando fluxograma de produçao e cópia do manual de boas práticas na fabricacao. 

VII - Oticas e estabelecimentos ôticos, comércio de aparelhos ou produtos 
ortopédicos, deverão anexar, além do requerimento e docurnentos citados no item I, 
cópia do titulo de propriedade do imôvel ou contrato de locacao, anexar cópia do 
contrato social visado no órgao cornpetente, côpia da carteira do responsável técnico 
do conselho de classe e anuidade do conselho de classe quitada no ano em exercIcio, 
cópia do certificado de regularidade expedida pelo respectivo conselho de classe, 
copia do projeto de arquitetura conforme exigência da Vigilância sanitária somente 
para industrializacao de produtos óticos, Iivro de registro para transcriçao de receita 
medica corn termo de abertura averbado pela autoridade sanitéria. 

VIII - Estabelecimentos de ensino de qualquer natureza, creche, ensino de primeiro e 
segundo grau deverào anexar, além do requerimento e documentos citados no item I, 
cópia do tItulo de propriedade do imóvel ou contrato de locacao, anexar cópia do 
contrato social visado no orgao competente, quando for o caso, e cópia do laudo do 
Corpo de Bombeiros. Para creche, fica obrigatória a apresentacäo da cápia da 
identidade profissional e anuidade quitada do responsével técnico, copia da identidade 
profissional do nutricionista, do auxiliar ou técnico de enfermagern, relacao dos 
profissionais que prestam servico a creche; 

IX-Velculos de transporte e comercializacao de alimentos, transporte de 
medicamentos, correlatos e afins, deverão anexar além do requerimento e 
documentos citados no item I, a documentaçao de licenciamento do veiculo; 

X-Comércio arnbulante, feirantes e comércio eventual, o p 	issioná io deverá anexar 
ao requerimento e documentos citados no item I, cópia de co 	ov te de residência, 
autorizacao do órgão competente da Secretaria Municipal de Faz 	a; 
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XI - os estabelecirnentos que nao foram contemptados corn a municipalizaçao de 
acoes de saüde e os que nao constam no presente codigo estarão sujeitos as 
exigéncias da legislaçao Federal e Estadual em vigor. 

TITULO XIV 

INFRAcAO E PENALIDADES 

Art. 325 - Considera-se infraçao, para os fins deste Côdigo, a desobediência ou 
inobservância ao disposto nas normas tegais regulamentares e outras que, por 
qualquer forma, se destinem a preservacao da saüde. 

Art. 326 - Responde peta infraçao quem, P01 açao ou omissäo, the deu causa, bern 
como sot idariedade, quern para eta concorreu ou deta se beneficiou. 

Paragrafo inico - Excluiu a imputacao de infracao a causa decorrente de caso fortuito 
ou forca maior que vier a determinar avaria, deterioracao ou alteracao de produtos de 
interesse da saüde pUbtica. 

Art. 327 - As infracOes sanitárias classificam-se em: leves, graves e gravIssimas. 

Art. 328 - São circunstäncias atenuantes: 

- ter o infrator, espontânea e imediatarnente, procurado reparar ou minorar as 
conseqUências do fato lesivo a saiide piiibtica; 

- ser a irregularidade cornetida pouco significativa; 
Iii - ser o infrator primário; 

Art. 329 - São circunstâncias agravantes: 

- ter o infrator agido corn dolo, ainda que eventual fraude ou ma fé; 
it - ter a infrator cornetido a infracao para fruicao de vantagem pecuniãria decorrente 
de acao ou omissão, que contraria o disposto da legislaçao sanitária; 
itt - deixar a infrator de tomar as providências de sua atcada, tendentes a evitar ou 
sanar ato ou fato tesivo a saüde pCibtica; 
IV - ter o infrator coagido outrem para execução material da infracao; 
V - ter a infraçao conseqüéncias catamitosas a saUde pUblica; 
VI - ter o infrator dificuttado ou prejudicado a acao fiscatizadora; caracterizada a 
reincidência especifica quando a infrator, após decisão definitiva na esfera 
administrativa no processo que the houver imposto a penal idade,cometer nova 
infracao do mesmo tipo ou permanecer em infracao continuada; 
VIt - ser o infrator reincidente. 

Art. 330 - Para imposicão da pena e sua graduacào, a autoridade san 	tevará em 
conta. 

I - as circunstäncias atenuantes e agravantes; 
ti - a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqUências efeiv \as ou potenciais 
para a saUde pübtica; 
Iii - as antecedentes do infrator quanta as normas sanitárias 
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Parágrafo ünico - Na aplicaçao da penafldade de multa, a autoridade sanitária 
competente levarà em consideracao a capacidade econOrnica do infrator. 

Art. 331 - As infracOes sanitárias, sem prejuIzo das sansöes de natureza civil ou penal 
cabiveis, serão punidas, alternada ou cumulativamente, corn penalidade de: 
I - advertência; 
II - multa; 
Ill - apreensäo e inutilizacão dos prod utos, substäncias ou matérias-primas; 
IV - suspensao, impedimento ou interdiçao temporária Cu definitiva, parcial ou total, do 
estabelecimento; 

V - degeneracao, cassacão cii cancelamento de registro ou licenciamento. 

Art. 332 - As penas previstas neste COdigo serão aplicadas pela autoridade sanitária, 
conforme as atribuicOes conferidas pela estnutura administrativa. 
Parágrafo ünico - A autonidade sanitária,no exercIcio de funcoes fiscalizadoras,tem 
competência para fazer cumprir as leis e Codigos sanitários, expedindo intimaçOes, 
impondo penalidades referentes a prevençao e repressao de tudo quanto possa 
comprometer a saUde, tendo livre ingresso em todos os lugares onde convenha 
exercer a acao que Ihe é atribuida. 

Art. 333 - Nos casos de reincidências, as multas previstas neste Código serão 
aplicadas em valor correspondente ao dobro da multa anterior, nao excedendo o valor 
máximo de 200 (duzentas) UFISB. 

Art. 334 - São infracOes de natureza sanitánia: 

- No comércio de feiras livres e ambulantes: 
a) na falta de documento, penalidade de advertência ou multa de 0,5 (meia) a 12 

(doze) vezes o valor do UFISB, apreensäo e inutilizaçao dos produtos, 
impedimento ou interdicao temporânia ou definitiva; 

b) deixar de cumprir os preceitos sanitàrios de higiene relativos ao tipo de 
comércio: penalidade de multa de 0,5 (meia) a 12 (doze) vezes o valor do 
UFISB, apreensão e inutilizacão, suspensäo, irnpedirnento ou interdiçao, 
temporária ou definitiva, cassacao ou cancelamento de licenciamento ou 
intervencao; 

c) vender mercadorias não permitidas: penalidade de advertência ou multa de 0,5 
(meia) a 06 (seis) vezes o valor do UFISB, apreensão e inutilizaçao dos 
produtos, substâncias ou matérias-prirnas; 

d) Não manter em uso recipiente para o recolhirnento de refugos ou detritos: 
penalidade de advertência ou multa de 0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o valor do 
UFISB; 

e) não manter a limpeza do local ocupado: penalidade de advertência cu multa de 
0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o valor do UFISB; 

f) falta de uniforme cii seu uso incompleto ou em as condicO s 	conservação 
ou limpeza: penalidade de advertência ou multa 	5 (mei ) a 06 (seis) vezes 
o valor do UFISB; 

g) dificultar cii ludibriar de qualquer forma a fiscalizacao S itária: penalidade de 
advertência ou multa de 0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o\lor do UFISB ou 
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suspensão, impedimento ou interdicao temporãria ou definitiva, cassacao Cu 

cancelamento de registro ou licenciamento; 
h) utilizar-se de outros materials que não os permitidos para embruihos ou 

embalagens: penalidade de adverténcia ou multa de 0,5 (mela) a 06 (seis) 
vezes o valor do UFISB; 

I) nao manter o velcuto, balcão, tabuleiro Cu outro equipamento exigido em lei, em 
perfeitas condicoes de conservacao, pintura e limpeza: penalidade de 
advertëncia ou multa de 0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o valor do UFISB, 
suspensao, impedimento Cu interdiçao temporária ou definitiva; 

II - Comércio fixo e indUstria: 

a) obstar ou dificultar a acao fiscalizadora: penalidade de advertência ou multa de 
0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o valor do UFISB, suspensao, impedimento ou 
interdicao temporária ou definitiva; 

b) deixar de executar, dificultar ou opor-se a execucao de medidas sanitárias que 
visem a preservacao da saüde: penatidade de adverténcia ou mutta de 0,5 
(meia) a 20 (vinte) vezes o valor do UFISB, apreensao inutilizacao, suspensao, 
impedimento ou interdicao temporária ou definitiva, cassacao ou cancetamento 
de registro ou licenciamento. 

c) construir, instalar Cu fazer funcionar quaisquer estabelecimentos que 
manipulem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas e demais produtos que 
interessem a saüde püblica, sem registros licencas e autorizacao dos órgaos 
sanitários competentes, ou contrariando as normas legais pertinentes: 
penalidade de advertência ou multa de 0,5 (meia) a 12 (doze) vezes o valor do 
UFISB, e interdicao temporária ou definitiva do estabelecimento conforme o 
caso; 

d) extrair, produzir, fabricar, sintetizar, transformar, preparar, manipular, purificar, 
fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, transportar, comprar, 
vender, ceder ou usar alimentos Cu produtos atimenticios, bern como utensitios 
ou aparethos que interessem a saUde püblica ou individual, sem registro, 
licenca ou autorizaçao dos Orgaos sanitários competentes ou contrariando 0 

disposto na legislacao sanitária pertinente: penalidade de advertência Cu multa 
de 0,5 (meia) a 20 (vinte) vezes o valor do UFISB, apreensão ou interdicao 
temporària ou definitiva, cancetamento do registro, do licenciamento e da 
autorizaçao, conforme o caso; 

e) fazer propaganda de produtos alirnentIcios, contrariando a legislacao sanitária: 
penalidade de advertência ou multa de 08 (oito) a 12 (doze) vezes o valor do 
UFISB, proibiçao da propaganda ou a suspensäo da venda; 

f) rotular produtos atimentIcios contrariando as normas legais e regulamentares: 
penalidade de advertência ou mutta de 08 (oito) a 20 (vinte) vezes a valor do 
UFISB, inutilizaçao ou interdicao; 

g) alterar o processo de fabricaçao dos produtos alimenticios sujeitos a controle 
sanitário, modificar as seus componentes básicos, nome e demais elementos 
de registros, sem a necessAria autorizacao do orgao sanitário ruattente: 
penalidade de interdicao, cancelamento da licenca ou rnuta de 14rze) a 
20 (vinte) vezes o valor da UFISB;

h) reaproveitar vasilhames de saneantes, seu congêneres e dèitdutos 
capazes de serem nocivos a saüde, no envazilhamento 'f'eNalimentos: 
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penalidade de apreensão, inutilizaçao, interdiçäo, cancelamento do registro ou 
multa de 08 (olto) a 20 (vinte) vezes o valor da UFISB. 

i) Expor a venda ou entregar ao consumo produtos alimenticios cujo prazo de 
validade tenha expirado, ou apor-Ihes novas datas de validade, posteriores ao 
prazo expirado: penaHdade de apreensão, inutilizacao, interdicao, cancelarnento 
da (icenca ou multa de 08 (oito) a 20 (vinte) vezes o valor da UFISB; 

j) descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, formalidades e 
outras exigencias sanitárias pelas empresas de transporte, seus agentes e 
consignatários, cornandantes ou responsáveis diretos por ferrovias,veiculos 
terrestres: penalidade de advertência ou multa de 0,5 (meia) a 12 (doze) vezes 
o valor da UFISB ou interdicao; 

I) fraudar, falsificar ou adulterar alimentos: penalidade de apreensao, inutilizacão 
ou apreensao do produto, suspensao de vendas ou fabricacao do produto, 
interdicao total do estabelecimento, cancelamento ou autorizacão para 
funcionarnento da empresa, e multa de 14 (quatorze) a 20 (vinte) vezes o 
UFISB; 

m) nao cumprirnento do que está estabelecido nas normas de seguranca e 
medicina do trabalho: multa de 25 (vinte e cinco) a 50 (cinquenta) vezes o valor 
da UFISB; 

n) nao adicao das medidas que Ihe forern determinadas pelos árgaos competentes 
dentro do prazo estipulado pelos mesmos: multa de 20 (vinte) a 60 (sessenta) 
vezes o valor da UFISB; 

o) nao notificacao ao Sistema CJnico de Saüde dos casos de acidente do trabalho 
e/ou doenca ocupacional: multa de 10 (dez) a 40 (quarenta) vezes o valor da 
UFISB; 

p) as infracOes nao previstas neste titulo serão punidas, a critérlo da autoridade 
sanitária, corn penalidade de advertência ou multa de 10 (dez) a 60 (sessenta) 
vezes o valor da UFISB. 

q) nos casos de reincidências, as multas previstas neste Cádigo serão aplicadas 
ern valor correspondente ao dobro da rnulta anterior, nao excedendo o valor 
rnáximo de 200 (duzentas) vezes o valor da UNIDADE FISCAL DO MUNICIPIO. 

Ill - lmOveis: 

a) transgredir quaisquer dispositivos do TItulo XI deste COdigo: penalidade de 
adverténcia, multa de 0,5 (meia) a 06 (seis) vezes o valor da UFISB e 
interdicao; 

Obs,: Considera-se que a infracao foi praticada pelo seu ocupante quando se 
referir a conservaçào ou a limpeza dos imáveis sob sua responsabilidade. Nos 
demais casos, o proprietário será o responsàvel pela infracäo. 
b) obstar ou dificultar a acao fiscalizadora: penalidade de multa de 0,5 (meia) a 06 

(seis) vezes o valor da UFISB e interdicao, interdicao ternporária ou definitiva; 

Art. 335 - As infraçOes nao previstas neste Titulo serao 	nidas, a critério da 
autoridade sanitária, corn penalidade de advertOn 	ou m ta 	0,5 (meia) a 200 
(duzentas) vezes o valor da UFISB, apreensao, inuti ao ou inter içao do produto, 
suspensão de venda ou fabricaçao do produto, mt ii ao parcial ou total dos 
estabelecimentos, cancelarnento da autorizacao para funcibnamento da empresa, ou 
proibicao de propaganda. 
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Art. 336 - A critérlo da autoridade sanitéria, as penalidades referidas neste Cadigo 
poderao ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

Art. 337 - Para os efeitos deste Código aplicam-se isolada ou cumulativamente, as 
penalidades de natureza rnédico-veterinária, multa de 1/3 a, 06 (seis) UFISB, ao 
responsével por todo e qualquer imôvel onde se criem animais que possam causar 
incörnodo ou insalubridade a populaçào sem prejuizo da interdicao do imOvel, 

TITULO XV 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

CAPITULO I 

TERMO DE INTIMAcAO 

Art. 338 - 0 termo de intimacao é lavrado em 03 (três) vias e assinado pela autoridade 
sanitária competente, sempre que houver exigências a cumprir e desde que, por sua 
natureza e critério da referida autoridade, não exijam a aplicacao irnediata de qualquer 
penalidade prevista neste codigo. 

Art. 339 - A intirnacao deverá sempre indicar, explicitarnente, as exigencias e a prazo 
concedido para seu cumprirnento, que nao deverá exceder 60 (sessenta) dias. 

Art. 340 - Expirado aquele prazo, sornente a coordenador do Programa da Vigilància 
Sanitária ou seu eventual substituto poderá conceder, em casos excepcionais, por 
motivo de interesse püblico, mediante despacho fundamentado, nova prorrogacao, 
que perfaça 180 (cento e oitenta) dias, contados do tempo decorrido desde a data da 
ciência da intimacao. 
Parágrafo (inico - Para casos especificos, em relaçao a saüde do trabaihador, os 
prazos referidos no "caput" deste artigo e nos anteriores serão fixados de acordo corn 
as medidas a serem exigidas, a critério da autoridade competente. 

Art. 341 - 0 Termo de lntimacao será entregue pela autoridade fiscalizadora, que 
exigira do destinatàrio recibo datado e assinado. 
Parágrafo 10 - Quando esta formalidade não for cumprida, os rnotivos serão 
declarados no verso da primeira via do Termo de lntimacao. 
Parágrafo 2 1  - A segunda via do Terrno de lntirnacao, devidamente assinada pela 
autoridade sanitária, permanecerá em poder do intimado, nela sendo anotadas a data 
e a hora. 

Art. 342 - 0 processo constituido pelo Termo de lntimacão será encaminhado a 
autoridade competente quando: 

- se destinar ao arquivamento em virtude do cu rimento int 	das exigencias, no 
prazo concedido; 
II - houver, em tempo ütil, pedido de prorrogaçao de p ' zo, ue poderá ser concedido 
na forma deste Cod igo; 
III - em virtude do não cumprimento das exigências dentro do..prazo concedido, haja 
decorrido o prazo para interposicao de recurso e tenha sido lavradqAuto de lnfracao. 
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Art. 343 - Esgotado o prazo do primeiro Termo e quando a infraçao se referir as 
atividades indicadas nos incisos I e II do artigo 334, será lavrado a 2 0  Termo, 
observando-se igual principlo no caso de prorrogaçöes concedidas. 

Parágrafo 1 1  - o prazo dado pelo 21  Termo é improrrogável e nao poderá exceder o 
prazo inicial estipulado no 1 0  Termo, gerando seu descumprimento a interdicao ou 
cassacao da Iicenca do infrator. 

Paráqrafo 20  - 0 não cumprimento do 2° Termo nao comporta novo Auto de Infracao e, 
consequentemente, Auto de Multa. 

Art. 344 - Esgotado a prazo do 1 1  Termo e quando a infraçao se seguir as atividades 
indicadas no inciso Ill, do artigo 334, poderao ser lavrados outros termos de 
intimacoes, ate que seja sanada ou que a autoridade sanitária decida pela interdicao 
do imóvel ou pelo encaminhamento do caso ao Poder Judiciário. 

Paráqrafo 1 1  - 0 Auto de lnfracaa ou a Interdicao so seräo impostos quando a infrator 
näo cumprir, no prazo, as exigências constantes do Termo de lntimacao. 

Paráqrafo 20  - Quando a infrator comprovar que está cumprindo as exigencias 
contidas no Termo, sem contudo t6-las cancluido, a autoridade sanitária , a seu 
exclusivo critérlo, poderá prorrogar o prazo para a conclusão, pelo tempo que julgar 
necessária. 

CAPITULO ii 

AUTO DE INFRAçAO 

Art. 345 - 0 Auto de lnfraçao é instrumento de fé pUblica, coercitivo, para a aplicacao 
inicial de penalidade prevista neste Codigo, devendo sempre iniciar explicitamente 0 
motivo determinante de sua lavradura, em caracteres bern legIveis, assim coma do 
dispositivo legal que a fundamenta. 

Art. 346 - lmpOe-se a Auto de lnfracaa quando: 
- nao forern cumpridas as exigencias feitas no 1 0  Termo de intimacao dentra do 

prazo concedido para tal; 
II - se verificar infracaa que, por sua natureza, exija a aplicacao imediata de 
penalidade prevista neste Côdigo. 

Art. 347 - 0 Auto de lnfracao serà lavrado em trOs vias, assinado não so pela 
autoridade cornpetente, bern coma pelo autuado au, na sua ausOncia, pelo seu 
representante legal au prepasta. Em casa de recusa, a consignaçao dessa 
circunstância será feita pela autoridade autuante, corn a assinatura de duas 
testemunhas, fazenda-se a entrega imediata da se'Winda via. a uto de infracaa 
constará: 
- Nome do infratar, endereco, bern coma as demais elem tos necessárias para sua 

qualificacao; 
II - Local, data e hara da lavratura onde a infracaa fal verificada; N N  
Ill - Descricaa da infracao e mencao do dispositiva legal oIN..rgulamentar 
transgredida; 
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IV - Penalidade a que está sujeito a infrator e o respectivo preceito legal que autoriza 
sua imposicao; 
V - Ciència, pelo autuado, de que responderá pelo fato em processo administrativo; 
VI - Assinatura do autuado ou, na sua ausência, de duas testemunhas, e do autuante; 
VII - prazo para interposiçäo de recurso, quando cabivel; 
Parágrafo ünico: havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita neste a 
mençao do fato. 

Art. 348 - Os servidores são responsáveis pelas declaracOes que fizerem nos Autos 
de lnfracoes, ficando passiveis de punicao em caso de falta, falsidade ou omissao 
dolosa. 

CAPITULO III 

RECURSOS 

Art. 349 - 0 infrator poderá oferecer defesa ou impugnar o auto de infracao no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da data de sua cientificacao, observado a disposto no 
COd igo. 

Art. 350 - 0 recurso deverá ser protocolado e sO será aceito se dele constar, coma 
anexo, a fotocOpia da 2a  via do Auto de Multa. 

Parãqrafo 10 - Processado a recurso, será providenciada a juntada do processo 
constituldo pela 1a  via do Auto respectivo e do Auto de infracao que Ihe deu origem. 

Art. 351 - A defesa ou impugnacao será julgada e decidida pelo superior imediato do 
servidor autuante, ouvindo-se este preliminarmente. 

Parágrafo ünico - No procedimento previsto neste artigo, observar-se-ão os seguintes 
prazos, contados da data do respectivo recebimento do processo: 

- 5 (cinco) dias para a manifestacao do servidor autuante; 

II - 10 (dez) dias para a julgamento e decisão da defesa ou impugnacao pelo superior 
imediato. 

Art. 352 - Da imposicao de penalidade, poderá a infrator recorrer a autoridade 
imediatamente superior, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua ciência. 

Art. 353 - Mantida a decisão cominatOria, caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias: 

I - a instância definida para julgamento final será a do supervisor da vigiläncia Sanitária 
qualquer que seja a penalidade aplicada; 

Art. 354 - Os recursos serão decididos apôs a oitiva a autori ade àutuante, a qua[ 
poderá propor a revisão ou man utençao da decisão ante 

Art. 355 - Os recursos sO terão efeito suspensivo nos casos deImposicao de multa. 
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Art. 356 - 0 infrator tomará cléncia das decisOes proferidas nos recursos pelas 
autoridades sanitárias mediante publicaçao, na imprensa oficial, dos respectivos 
despachos. 

CAPITULO IV 

AUTO DE MULTA 

Art 357 - 0 Auto de Multa deverá ser Iavrado pela autoridade sanitária dentro de 30 
(trinta) dias , no máximo, a contar da Iavradura do Auto de Infracao ou da data do 
indeferimento da defesa, quando houver. 

Art. 358 - Lavrado o Auto de Multa, será entregue a 2a  via ao infrator e assinadas por 
este ou, na sua ausëncia, por seu representante legal ou preposto. Em caso de recusa 
será ela consignada pela autoridade sanitária, com assinatura de duas testemunhas. 

Paráqrafo Unico - Na impossibilidade de efetivacao das providências a que se refere 
este arquivo, o autuado será notificado mediante carla registrada ou publicacao da 
imprensa oficial. 

Art. 359 - A 1a  via do Auto de Multa será anexada ao processo em curso, aguardando 
urn prazo de 30 (trinta) dias, para a comprovacao do pagamento da multa efetuada ou 
prazo de 20 (vinte) dias, para interposiçao de recursos. 

Paráqrafo 10 - No caso de nao ser comprovado o pagarnento ou nao ser interposto 
recurso, será o processo remetido ao orgao arrecadador para fins de cobranca judicial, 
ou Iancada em Divida Ativa do contribuinte. 

Art.360 - As multas impostas sofrerao reduçao de 20% (vinte P01 cento) caso o infrator 
efetue o pagamento dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da ciëncia da 
sua aplicacao. 

CAPiTULO V 

PROCESSAMENTO DAS MULTAS 

Art. 361 - Transcorrido o prazo fixado , sem que tenha havido interposicao de recurso 
ou pagamento de multa, o infrator serà notificado para recolhê-la no prazo de 30 
(trinta) dias ao órgao arrecadador competente, sob pena de cobranca judicial. 

Art. 362 - Havendo interposiçäo de recurso, o processo, após decisão denegatôria 
definitiva, será restituido a autoridade autuante, para fins de lavratura da notificacao. 

Paráqrafo Unico - Não recoihida a multa no prazo de 30 (t nta) dias, o processo 
administrativo será encaminhado ao órgao corn ente para obra a judicial. 

Art. 363 - 0 recolhimento das multas será feito n "con do Fundo Municipal de 
Saüde, rnediante guia de recolhimento, que poderá r fornecid?, registrada e 
preenchida pelos ôrgaos municipais. 
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CAPITULO VI 

DIsPosIcOEs GERAIS 

Art. 364 - As infracOes, as disposicoes legais e regulamentares de ordem sanitárias 
prescrevem em 5 (cinco) anos. 

Paráqrafo 1 0  - A prescriçao interrompe-se pela notificacao ou outro ato da autoridade 
competente, que objetive a sua apuracao e consequente imposicao de penalidade. 

Parágrafo 20  - Não ocorre o prazo prescricional enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão. 

Art. 365 - Quando o autuado for analfabeto ou fisicamente incapacitado, poderá o 
Auto ser assinado a rogo, na presenca de duas testemunhas ou, na falta delas, deverá 
ser feita a devida ressalva pela autoridade autuante. 

Art. 366 - Os orgaos da Secretaria Municipal de Saüde, apOs decisäo definitiva na 
esfera administrativa, farão publicar todas as penalidades aplicadas aos infratores da 
legislacao sanitária. 

Art. 367 - 0 disposto neste Codigo deverá, na sua aplicacao, ser compatibilizado corn 
a egislacao sanitária correlata vigente, prevalecendo sempre os parâmetros legais e 
técnico-cientIficos de protecao, promocao e preservacao da saijde. 

Art. 368 - Na ausência de norma legal especIfica, prevista neste Codigo e nos demais 
diplomas federals e estaduais vigentes, a autoridade sanitária, fundamentada em 
documentos técnicos reconhecidos pela comunidade cientIfica, poderá fazer 
exigências que assegurem o cumprimento desta lei. 

Art. 369 - Os Termos, Autos e outros documentos e formulários impressos usados 
pela fiscalizaçao obedecerão aos modelos dotados e adotados pela Secretaria 
Municipal de Saüde. 

Paráqrafo 10 - A exceçao do Auto de Multa, os demais Autos e Termos, inerentes a 
fiscalizacao seräo assinados pelo fiscal, ou pelo medico veterinário ou pelo 
engenheiro. 

Parágrafo 2 1  - Nos casos previstos no paragrafo 2 1do Art. 90  deste Decreto, os Autos 
e Termos serão assinados obrigatoriamente pelo medico veterinário ou pelo 
engenheiro, conforrne a natureza da matéria. 

Art. 370 - Os estabelecimentos que comercialm alimentos icam obrigados a fixar 
os CARDAPIOS E TABELAS DE PREOS '& lefone o o ao competente de 
Fiscalizacao Sanitária, independentemente da pre a 	s cartes determinados 
pela legislacao vigente. 	 N... 

Art. 371 - Aos estabelecimentos a que se refere o tiçulo VIII aplicam-se, 
cumulativamente, as disposicoes do Ttulo VII. 
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Art. 372 - As Normas Técnicas Especials referidas no corpo deste COdigo são as 
adotadas pela leg islacao federal. 

Art. 373 - As penalidades impostas por este Codigo nao desobrigam o infrator de 
responder por outras que Ihe forem impostas, cumulativamente, pelos demais órgaos 
competentes. 

Art. 374 - Os casos não previstos neste COdigo obedecerão as disposiçOes legais 
existentes. 

Art. 375 - As infracoes nao previstas neste Código serão punidas, de acordo corn a 
legislaçao vigente, e a critério da autoridade sanitária, corn penalidade de advertência 
de 0,5 (meia) a 20 (vinte) vezes o valor da UFISB, apreensao, inutilizacao, ou 
intermediacao do produto, suspensao de venda ou fabricacao do produto, interdicao 
parcial ou total do estabelecirnento, cancelamento da autorizacao para funcionamento 
da empresa ou proibicao da propaganda. 

Art. 376 - Revogadas as disposicoes em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MAIO DE 2006. 
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